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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR, 

 
PPJC 393/2014 
 
Processo:  2975/2013 
Assunto:  Prestação de Contas Anual 
Apenso:  2063/2013 – Relatório de Auditoria Ordinária  
Jurisdicionado: Assembleia Legislativa do Estado do Espírito Santo (ALES) 
Exercício: 2012 
Responsáveis: Theodorico de Assis Ferraço e outros 

O Ministério Público de Contas, por meio da 3ª Procuradoria Especial de Contas, 

no exercício de suas atribuições institucionais, com fundamento no inciso II do art. 

55 da Lei Complementar Estadual nº 621/20121 e no inciso II do artigo 3º da Lei 

Complementar Estadual nº 451/20082, manifesta-se incidentalmente nos autos em 

epígrafe nos termos seguintes. 

1 RELATÓRIO 

Trata-se da Prestação de Contas Anual da Assembleia Legislativa do Estado do 

Espírito Santo (ALES), referente ao exercício financeiro de 2012, sob a 

responsabilidade do Sr. Theodorico de Assis Ferraço e outros (TC 2975/2013), bem 

como do respectivo Relatório de Auditoria Ordinária relativo ao mesmo exercício (TC 

2063/2013, em apenso). 

                                                 
1
  Art. 55. São etapas do processo: 

[...] 
II – o parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nas hipóteses previstas em lei ou no Regimento Interno; 

2
   Art. 3º Compete aos Procuradores Especiais de Contas, além de outras atribuições estabelecidas na Norma Interna do 

Ministério Público Especial de Contas: 
[...] 
II - emitir parecer escrito em todos os processos sujeitos à apreciação do Tribunal na forma que dispuser a Norma Interna 
do Ministério Público Especial de Contas e a Lei Orgânica do Tribunal de Contas, com exceção dos processos 
administrativos internos; 
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Em atenção ao parágrafo único do art. 62 da Lei Complementar Estadual 621/2123, 

os autos foram remetidos a este Parquet Especial de Contas para ciência da 

Decisão Preliminar TC 6944/2013 (fls. 279 e 280), que acolheu em parte a proposta 

de citação apresentada pela área técnica: 

DECISÃO TC-6944/2013  

PROCESSO - TC-2975/2013 (APENSO: TC-2063/2013)  

ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – ORDENADORES  

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – ORDENADORES (EXERCÍCIO DE 
2012) – INTERESSADA: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO – RESPONSAVEIS: THEODORICO DE ASSIS 
FERRAÇO (PRESIDENTE) E OUTROS – DEIXAR DE ACATAR 
PRELIMINAR DE INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE 
INCONSTITUCIONALIDADE – DEIXAR DE ACATAR RECOMENDAÇÃO 
DE CITAÇAO.  

Considerando o disposto nos artigos 176 e 177 da Lei Complementar nº. 
621/2012;  

DECIDE o Plenário deste Tribunal de Contas, sem divergência, em sua 87ª 
Sessão Ordinária, nos termos do Voto do Relator, Conselheiro Domingos 
Augusto Taufner, que integra esta Decisão, deixar de acatar preliminar de 
instauração de incidente de inconstitucionalidade quanto aos itens 1.2.2.1 e 
1.2.2.2.  

DECIDE, ainda, por maioria, deixar de acatar a proposição da área técnica 
de citar os membros da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado 
do Espírito Santo e demais Deputados Estaduais quanto aos itens 1.2.3.1 e 
1.2.3.2. 

Parcialmente vencido o Conselheiro em substituição João Luiz Cotta Lovatti, 
que votou por citar os membros da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa 
do Estado do Espírito Santo.  

Abstiveram-se de votar, por impedimento, os Conselheiros Rodrigo Flávio 
Freire Farias Chamoun e Sérgio Manoel Nader Borges.  

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2013.  

Conselheiro SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO 
Presidente 

O mencionado voto (fls. 260 a 278), cujo relatório e fundamentação passaram a 

integrar a Decisão TC 6944/2013, fora prolatado pelo Conselheiro Relator Domingos 

Augusto Taufner nos seguintes termos: 

                                                 
3
  Art. 62. A comunicação dos atos e decisões presume-se perfeita com a publicação no Diário Oficial do Estado ou outro 

meio de divulgação oficial do Tribunal de Contas, salvo as exceções previstas em lei.  
Parágrafo único. A comunicação dos atos e decisões ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em qualquer caso, 
será feita pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista, sob pena de nulidade. 
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Processo:  TC-2975/2013 (Apenso: TC-2063/2013)  
Assunto:  Prestação de Contas Anual  
Exercício:  2012  
Jurisdicionado:  Assembleia Legislativa do Estado do Espírito Santo - 

ALES  
Responsáveis:  Theodorico de Assis Ferraço - Presidente  
 Roberto Carlos Teles Braga - 1º Secretário  
 Glauber da Silva Coelho - 2º Secretário  
 Waldeir da Silva Santos - Coord. de Contabilidade  
 Márcia Regina Queiroz - Equipe elaboração - PCA  
 Kersbyenne Marques M. Izoton - Equipe elaboração - 

PCA  
 Flora Regina H. Gonçalves - Equipe Elaboração - 

PCA  
 Wanderlanio Alves Lorete - Equipe elaboração - PCA  
 Jonston Antonio C. de Souza Jr. - Dir. de Tec. da 

Informação  
 Paulo Marcos Lemos - Diretor-Geral da ALES  

 

Exmo. Senhor Presidente,  

Exmos. Senhores Conselheiros,  

Exmo. Senhor Representante do Ministério Público de Contas.  

1. RELATÓRIO  

Trata-se da Prestação de Contas Anual da Assembléia Legislativa do 
Estado do Espírito Santo – ALES, referente ao exercício de 2012, sob a 
responsabilidade dos senhores Theodorico de Assis Ferraço (Presidente), 
Roberto Carlos Teles Braga (1º Secretário) e Glauber da silva Coelho (2º 
Secretário).  

A 9ª Secretaria de Controle Externo produziu a Instrução Técnica Inicial – 
ITI-697/2013, fls. 211/254, tendo como referência o Relatório Técnico 
Contábil – RTC-174/2013, exarado no Processo TC-2975/2013, e o 
Relatório de Auditoria Ordinária nº 35/2013, inserto no Processo TC-
2063/2013, na qual apontou diversas inconsistências, para fins de 
esclarecimentos dos responsáveis, a saber: 

1.1. RELATÓRIO TÉCNICO CONTÁBIL – PROCESSO TC-2975/2013  

1.1.1. Inconsistência patrimonial da receita extraorçamentária. 
Irregularidade – não comprovação de igualdade de valores entre os 
registros dos demonstrativos contábeis. Infringência aos arts. 85, 86 e 89 da 
Lei 4.320/1964;  

1.1.2. Inconsistência patrimonial do material de consumo. Irregularidade 
– não comprovação de igualdade de valores entre o balancete patrimonial e 
o inventário de material de consumo. Infringência aos arts. 85, 86 e 89 da 
Lei 4.320/1964.  
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1.2. RELATÓRIO DE AUDITORIA (RAO) – PROCESSO TC-2063/2013  

1.2.1. Aquisição de computadores e notebooks. Irregularidade – restrição 
à competitividade. Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 
convocação, cláusulas ou condições que restrinjam ou frustrem o caráter 
competitivo da licitação ou estabeleçam tratamento diferenciado a algum(ns) 
licitante(s). Infringência: incisos I e II do § 1º do art. 3º, incisos I a V do art. 
27, todos da Lei 8.666/1993 c/c inciso II do art. 3º da Lei 10.520/2002;  

1.2.2. Remuneração dos agentes políticos:  

1.2.2.1. Incidente de inconstitucionalidade. Irregularidade – a concessão do 
13º salário aos parlamentares, com fundamento no § 1º do art. 1º da Lei 
Estadual nº 9.612/2010, choca-se com o disposto no § 4º do art. 39 da 
CRFB;  

1.2.2.2. Pagamento de 13º subsídio violando norma constitucional. 
Infringência: § 4º do art. 39 da CRFB.  

1.2.3. Despesa sob regime de adiantamento (verba de gabinete):  

1.2.3.1. Cotas para gabinetes. Irregularidade – pagamento de despesa 
com combustíveis sem motivação suficiente e sem comprovação de 
interesse público. Infringência: art. 32 da Constituição Estadual c/c inc. VII 
do art. 2º e 50 da Lei 9.784/1999;  

1.2.3.2. Cotas para gabinetes. Irregularidades – pagamento de despesa 
com serviços postais sem motivação suficiente e sem a comprovação de 
interesse público. Infringência: art. 32 da Constituição Estadual c/c inc. VII 
do art. 2º e 50 da Lei 9.784/1999.  

1.2.4. Controle interno. Irregularidade: inexistência de órgão central de 
controle interno. Infringência: caput do art. 37 da Constituição Federal 
(princípio da legalidade) c/c § 1º do art. 9º da Lei Estadual 9.938/2012;  

1.2.5. Transparência. Irregularidade: inconsistência das informações 
veiculadas no portal da transparência. Infringência: art. 37 da CRFB c/c inc. 
II do art. 48 e art. 48-A da Lei Complementar nº 101/2000.  

Na oportunidade propõe o seguinte encaminhamento:  

 Citação dos integrantes da Mesa Diretora da ALES (ordenadores de 
despesa), senhores Theodorico de Assis Ferraço (Presidente), 
Roberto Carlos Braga (1ª Secretário) e Glauber Coelho da Silva (2º 
Secretário), quanto aos itens 1.1.1, 1.1.2, 1.2.1, 1.2.2.1, 1.2.2.2, 
1.2.3.1, 1.2.3.2, 1.2.4 e 1.2.5;  

 Citação dos servidores da ALES responsáveis pela elaboração da 
documentação técnica da prestação de contas quanto aos itens 
1.1.1, 1.1.2; 

 Citação do Senhor Paulo Marcos Lemos, Diretor-Geral da ALES 
quanto ao item 1.2.5;  
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 Citação do Senhor Jonston Antonio Caldeira de Souza Jr., Diretor de 
Tecnologia da Informação da ALES quanto ao item 1.2.1.  

 
A unidade técnica, ainda, propõe a citação de todos os parlamentares que 
fizeram uso das cotas de gabinetes com despesa com combustível e 
serviços de postagem, transcritos nos subitens 1.2.3.1 e 1.2.3.2.  
É o relatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO  

Preliminarmente, considerando que, havendo divergência entre o 
entendimento do Relator e a manifestação da unidade técnica, caberá à 
Câmara ou Plenário decidir, nos termos do art. 58 da Lei Complementar nº 
621/2012, submeto à deliberação deste Plenário a matéria que passamos a 
discorrer.  

Pois bem, no tocante ao subitem 1.2.2.1, entendo ser necessário tecer 
alguns esclarecimentos. A unidade técnica sugere a citação da Mesa 
Diretora da ALES, do exercício de 2012, por entender que a concessão do 
13º subsídio aos Deputados Estaduais, contraria o § 4º do art. 39 da 
Constituição Federal, que assim dispõe:  

Art. 39 [...]  

§ 4º O membro de poder, o detentor de mandato eletivo, os 
ministros de estado e os secretários estaduais e municipais 
serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em 
parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 
adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra 
espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o 
disposto no art. 37, X e XI [g.n.]. 

Eis a redação do dispositivo considerado inconstitucional: 

Lei Estadual nº 9.912/2010  

Art. 1º O subsídio do Deputado Estadual fica fixado em R$ 
20.042,34 (vinte mil, quarenta e dois reais e trinta e quatro 
centavos) a partir do mês de fevereiro de 2011, é devido a 
partir de sua posse e será pago mensalmente.  

§ 1º Ao Deputado Estadual, no mês de dezembro, será 
devido 1 (um) 13º (décimo terceiro) subsídio em valor 
idêntico ao subsídio mensal.  

§ 2º No subsídio do Deputado Estadual é vedada a inclusão de 
qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 
representação, ajuda de custo, auxílio-moradia ou outra 
qualquer espécie remuneratória, na forma do artigo 39, § 4º da 
Constituição Federal. 

Primeiramente, vale destacar que este Tribunal, ao julgar as contas da 
ALES dos exercícios de 2004, 2006 e 2007, já se posicionou sobre a 
questão. Oportunidades em que, anuindo votos do Conselheiro Sebastião 
Carlos Ranna de Macedo, deixou de acolher a indicação da pretensa 
inconstitucionalidade, inserta no item 1.2.2.1.  
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Transcrevo parte do voto do Exmo. Conselheiro sobre a matéria, inserta no 
Processo TC-2667/2007, que cuida da prestação de contas da ALES, 
referente ao exercício de 2006, ipsis litteris: 

[...]  

conforme noticiado na imprensa local, a Lei Estadual nº 
7.456/2003 já foi objeto de exame pela Procuradoria da 
República no Espírito Santo, o que se permite deduzir implicou 
a análise de toda lei e não somente de um de seus 
dispositivos.  

Tal fato ensejou inclusive a propositura de Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI 3461), promovida pelo então 
Procurador-Geral da República, por meio da qual arguiu a 
inconstitucionalidade do artigo 1º deste estatuto legal, sob o 
argumento de que, ao prever a vinculação do subsídio dos 
Deputados Estaduais ao subsídio dos Deputados Federais, 
incorreria em violação ao disposto no inciso XIII do art. 37 da 
Constituição Federal.  

No julgamento do pedido de cautelar, convém recordar, o 
Supremo Tribunal Federal, em 28.06.2006, concedeu medida 
suspendendo a eficácia da norma contida no art. 1º da Lei 
7.456/2003, com efeitos ex nunc, conforme requerera o Chefe 
do Ministério Público Federal, preservando, desse modo, até 
ali, os efeitos produzidos pelo dispositivo objeto da decisão 
judicial.  

Nesse passo, tendo em conta esse pressuposto, bem como o 
princípio da segurança jurídica, entendo que em qualquer 
discussão a respeito de suposta inconstitucionalidade de artigo 
da Lei 7.456/2003 não se poderia cogitar de efeitos que 
antecedessem à primeira citação do gestor.  

Ou seja, mesmo que aqui se entendesse ser cabível promover 
agora o incidente de inconstitucionalidade de norma contida na 
lei estadual em comento, a meu ver, os efeitos da decisão do 
Plenário confirmando a existência do vício teriam que, em face 
das peculiaridades deste caso concreto, ser ex nunc, 
alcançando, assim, somente os atos editados a partir da 
manifestação desta Corte de Contas, que entenda ser 
inaplicável o dispositivo em questão.  

[...]  

Na ocasião em que foi aprovada a Lei Estadual nº 7456/2003, 
regime legal de caráter transitório, ficou claro que a parcela que 
legislador estadual denominou de 13º subsídio, na verdade, é 
um sucedâneo daquilo que o Decreto Legislativo Estadual nº 
14/94 previa em seu artigo 2º como ajuda de custo, devida no 
final de cada sessão legislativa.  

Prosseguindo nesse modo de ver e interpretar a regra legal, é 
imperioso consignar, portanto, que, em seu exame, há que se 
levar em conta também o aspecto histórico do ato aprovado 
pelo Poder Legislativo.  
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Bem por isso, procedi a uma análise dos atos de mesmo 
conteúdo editados pelo Legislativo Federal, e nesse caminhar 
observei que o Decreto Legislativo nº 7, de 1995, aprovado 
pelo Congresso Nacional, em seu art. 3º (redação atualizada 
pelo Decreto Legislativo nº 1, de 18/01/2006), também prevê o 
direito a verba de igual natureza, senão vejamos: 

Art. 3º É devida ao parlamentar, no início e no final 
previstos para a sessão legislativa ordinária, ajuda de 
custo equivalente ao valor da remuneração, ficando 
vedado o seu pagamento na sessão legislativa 
extraordinária. 

Não posso deixar de reconhecer que, com previsão trazida pelo 
§ 4º do art. 39 da CF (redação da EC 19/98), de que a 
remuneração dos membros de Poder, dos detentores de 
mandatos eletivos e dos Ministros de Estado e dos Secretários 
Estaduais e Municipais deve se dar exclusivamente por 
subsídio fixado em parcela única, vedado qualquer acréscimo, 
a primeira impressão foi de que mesmo as verbas de natureza 
indenizatória ou aquelas pagas a título de ajuda de custo 
seriam permitidas.  

No entanto, é evidente que este dispositivo, do mesmo modo 
que nenhum daqueles contidos no texto constitucional, não 
pode ser lido isoladamente, mas sim tomando em conta, por 
exemplo, que o próprio constituinte previu em outro ponto da 
Carta Política, mais precisamente no § 7º do art. 57, o 
pagamento de parcela indenizatória em face de participação 
em sessão legislativa extraordinária (texto vigente até 
13/02/2006).  

Hoje, devo lembrar, essa possibilidade encontra-se reforçada 
com a inclusão do § 11 do art. 37 da CF (redação da EC 
47/2005), cujos efeitos esta emenda, em seu artigo 6º, fixou 
fossem retroativos à data de vigência da Emenda 41/2003.  

Esse parágrafo prevê, in verbis:  

Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios 
de que trata o inciso XI do caput deste artigo (art. 37 CF), as 
parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

Como se vê, apesar de todo o rigor no respeitante à fixação do 
subsídio em parcela única, forçoso é reconhecer que esse rigor 
está circunscrito a vantagens de cunho remuneratório. O texto 
constitucional não atinge as parcelas indenizatórias.  

Desse modo, o princípio da unicidade remuneratória, 
estampado no § 4.º do art. 39 da CF, com observação, 
inclusive, da vedação contida nesse dispositivo constitucional, 
não invalida a distinção entre subsídio, como espécie 
remuneratória, e a parcela indenizatória, com a consequente 
autorização para pagamento desta última, conforme o caso. Ao 
revés, o princípio da unicidade remuneratória confere vida 
distinta e independente do subsídio, visto que são mesmo de 
naturezas jurídicas diferentes.  

[...]  
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VOTO no sentido de que não merece ser acolhida a indicação 
de suposta inconstitucionalidade do art. 2º da Lei Estadual nº 
7.456/2003, sob o argumento de que teria concedido aos 
deputados Estaduais o direito ao 13º salário, eis que, como 
expus, cuida-se na hipótese de verba similar àquela garantida 
aos Deputados Federais a título de ajuda de custo. 

O eminente Conselheiro entendeu, ainda, que deveria ser aplicada ao caso 
a presunção de constitucionalidade, atributo de toda norma aprovada pelo 
Poder Legislativo, no que contou com aquiescência deste Plenário.  

Em verdade, a possibilidade de se conceder o décimo 13º subsídio aos 
agentes políticos, inclusive àqueles com mandatos eletivos, é uma 
controvérsia que tem suscitado muitas divergências. Em pesquisa à 
jurisprudência do STF, pode-se observar que aquele Tribunal ainda não 
proferiu decisão definitiva de mérito sobre a matéria, seja em controle 
difuso, seja em controle concentrado de constitucionalidade. Sem embargo, 
o Pretório Excelso reconheceu repercussão geral no âmbito do Recurso 
Especial nº 650.898, in verbis: 

PROCESSO OBJETIVO TRIBUNAL DE JUSTIÇA CONFLITO 
DE LEI MUNICIPAL COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
CRIVO IMPLEMENTADO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. SUBSÍDIO 
GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS, 13º SALÁRIO E VERBA 
INDENIZATÓRIA GLOSA NA ORIGEM RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO REPERCUSSÃO GERAL 
CONFIGURADA.  

1. A Assessoria prestou as seguintes informações:  

Submeto a Vossa Excelência o tema debatido no Recurso 
Extraordinário nº 650.898/RS, para exame da oportunidade de 
incluir a matéria no sistema eletrônico da repercussão geral.  

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, no 
julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
70028916443, entendeu cabível a via processual eleita pelo 
Ministério Público estadual, em face de o artigo 39, § 4º, do 
Diploma Maior ser de observância cogente pelos entes 
federados, segundo os artigos 8º e 11 da Carta estadual. 
Consignou a inviabilidade do recebimento de gratificação de 
férias, décimo terceiro salário ou de verba indenizatória no caso 
de agente político que perceba subsídio, declarando a 
inconstitucionalidade de dispositivos da Lei nº 1.929/2008 do 
Município do Alecrim.  

O acórdão encontra-se assim ementado (folha 120):  

AÇÃO DIRETA DE INCONS-TITUCIONALIDADE. LEI 
MUNICIPAL. FIXAÇÃO DE REMUNERAÇÃO DO VICE-
PREFEITO. CONCESSÃO DE VERBA DE 
REPRESENTAÇÃO, BEM COMO DE GRATIFICAÇÃO DE 
FÉRIAS E DE DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO AO PREFEITO 
E AO VICE-PREFEITO.  

É inconstitucional dispositivo de Lei Municipal que concede 
gratificação de férias, décimo terceiro salário e verba de 
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representação ao Prefeito e ao Vice-Prefeito. Afronta aos arts. 
8º e 11 da Constituição Estadual e ao § 4º do art. 39 da 
Constituição Federal, o qual veda, entre outros, o acréscimo de 
gratificação ou outra espécie remuneratória ao subsídio de 
detentor de mandato eletivo.  

AÇÃO JULGADA PROCEDENTE, POR MAIORIA.  

No extraordinário protocolado com base na alínea a do 
permissivo constitucional, o recorrente articula com ofensa aos 
artigos 7º, incisos VIII e XVII, 29, inciso V, e 39, § 3º e § 4º, da 
Carta da República. Sustenta a impossibilidade de discutir-se, 
por meio de ação direta de inconstitucionalidade, lei municipal 
em face de preceitos da Carta de 1988. Cita como precedente 
a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 409/RS, relator 
Ministro Sepúlveda Pertence. Salienta encontrar-se a 
remuneração dos agentes políticos vinculada, no caso, à 
autonomia municipal. Afirma existirem parcelas que, por não 
possuírem natureza remuneratória, mas de indenização, 
podem ser pagas aos agentes públicos que recebem subsídios. 
Assevera ter o Supremo, no julgamento da Medida Cautelar na 
Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.898/DF, da relatoria 
da Ministra Cármen Lúcia, assentado não ser o artigo 39 da 
Constituição Federal autoaplicável. Ao final, requer a 
concessão de efeitos ex nunc, caso o Supremo decida pela 
negativa de seguimento do extraordinário e, por conseguinte, 
pela inconstitucionalidade da legislação municipal aludida.  

Em sede de repercussão geral, anota ultrapassar a questão 
os interesses subjetivos das partes, ressaltando a 
importância desta sob os pontos de vista econômico, 
jurídico, social e político, em virtude da possibilidade de 
reprodução da situação narrada em diversos municípios 
brasileiros e de estar-se em debate tema relativo à 
competência e responsabilidade de ente federativo.  

O recorrido, nas contrarrazões, defendeu o acerto da decisão 
atacada e a tese de os agentes políticos detentores de 
mandato eletivo serem remunerados exclusivamente por 
subsídio em parcela única, não se incluindo, neste, os direitos 
previstos no artigo 7º, incisos VIII e XVII, da Constituição 
Federal.  

O extraordinário não foi admitido na origem (folha 172 a 174, 
verso).  

Por meio da decisão de folhas 215 e 216, Vossa Excelência 
proveu o agravo de instrumento:  

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE LEI 
MUNICIPAL VIOLAÇÃO AO ARTIGO 39, § 4º, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL MATÉRIA CONSTITUCIONAL 
AGRAVO PROVIDO. 

1. Discute-se, na espécie, possibilidade do Órgão Especial de 
Tribunal de Justiça, no julgamento de ação direta de 
inconstitucionalidade proposta contra lei municipal, verificar a 
existência de ofensa ao Diploma Maior.  



  

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO                                                

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
3ª Procuradoria Especial de Contas 
Gabinete do Procurador Heron Carlos Gomes de Oliveira 
 

 

______________________________________________________________________________________________ 
Ministério Público de Contas 

Rua José Alexandre Buaiz, 157 – Enseada do Suá - Vitória/ES 
CEP 29.050-913 Fone: (27) 3334-7600 

 

Proc. TC-2975/2013 
Fl. 293 

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 
assentou, em síntese (folha 120):  

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 
MUNICIPAL. FIXAÇÃO DE REMUNERAÇÃO DO VICE-
PREFEITO. CONCESSÃO DE VERBA DE 
REPRESENTAÇÃO, BEM COMO DE GRATIFICAÇÃO DE 
FÉRIAS E DE DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO AO PREFEITO 
E AO VICE-PREFEITO.  

É inconstitucional dispositivo de Lei Municipal que concede 
gratificação de férias, décimo terceiro salário e verba de 
representação ao Prefeito e ao Vice-Prefeito. Afronta aos arts. 
8º e 11 da Constituição Estadual e ao § 4º do art. 39 da 
Constituição Federal, o qual veda, entre outros, o acréscimo de 
gratificação ou outra espécie remuneratória ao subsídio de 
detentor de mandato eletivo.  

AÇÃO JULGADA PROCEDENTE, POR MAIORIA.  

2. O tema, de índole constitucional, está a merecer o crivo do 
Colegiado Maior.  

3. Em face da excepcionalidade do quadro, conheço deste 
agravo e o provejo. Constando dos autos as peças 
indispensáveis ao julgamento do extraordinário, aciono a 
conversão. Autuem e distribuam na forma regimental. Após, 
colham o parecer da Procuradoria Geral da República.  

4. Publiquem.  

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do 
Subprocurador-Geral da República Wagner de Castro Mathias 
Netto, pronunciou-se pelo provimento parcial do extraordinário. 
Ressaltou a necessidade de garantir-se o direito fundamental 
às férias e ao respectivo adicional ao ocupante de cargo 
eletivo, pois a natureza de remuneração ou subsídio não tem o 
condão de mitigar os direitos assegurados no § 3º do artigo 39 
do Texto Maior.  

O recurso está subscrito por advogado regularmente 
constituído nos autos (folha 106). A publicação do ato 
impugnado deu-se no Diário da Justiça Eletrônico de 4 de 
dezembro de 2009, sexta-feira (folha 1275), ocorrendo a 
manifestação do inconformismo em 21 de janeiro de 2010, 
quinta-feira (folha 141), no prazo legal, à luz do artigo 188 do 
Código de Processo Civil e da suspensão dos prazos 
processuais no período de 20 de dezembro a 6 de janeiro.  

2. Os dois temas possuem repercussão maior. O primeiro é 
ligado à atuação de tribunal de justiça, em processo objetivo, 
presente o conflito de lei municipal não com a Carta do Estado, 
mas com a Federal. A proteção desta última, no controle 
concentrado de constitucionalidade, é do Supremo. Embora 
não ocorra considerada lei municipal, a óptica afasta a atuação 
dos tribunais de justiça no âmbito do citado processo.  

Também cabe examinar a questão alusiva à possibilidade, 
ou não, de haver a satisfação do subsídio acompanhada do 
pagamento de outra espécie remuneratória. Em síntese, 
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cumpre definir se o subsídio é, ou não, parcela única 
devida àqueles que estão alcançados pelo instituto. 

Convém anotar também que a Procuradoria Geral da República, no âmbito 
da ADPF 193, por meio do Parecer nº 10.522-PGR-R, de 31/05/2013, 
enviado ao Supremo Tribunal Federal, defende que as leis municipais que 
autorizam pagamento de 13º salário a agentes políticos são constitucionais, 
incluindo-se na categoria agentes políticos o Prefeito, Vice-Prefeito, 
Vereadores e Secretários Municipais.  

O Procurador-Geral da República, Roberto Monteiro Gurgel Santos e a 
Vice-Procuradora-Geral da República, Deborah Macedo Duprat de Britto 
Pereira, que subscrevem o parecer, destacam que as leis municipais que 
impõe o pagamento de gratificação natalina (13º salário) aos agentes 
políticos (inclusive os vereadores) são constitucionais. E que a interpretação 
sistemática dos dispositivos constitucionais revela que a gratificação 
natalina não tem o caráter de abono, prêmio ou parcela adicional, o que a 
exclui do campo de alcance da proibição a que se refere o § 4º do art. 39. 
Explicam que a Constituição Federal não proíbe, em qualquer de seus 
dispositivos, a extensão da gratificação natalina aos agentes políticos, 
donde decorre a impossibilidade de se ter como ilegítima a edição de lei que 
os contemple com este benefício. Concluem que ante a inexistência de 
expressa proibição constitucional, os agentes políticos podem ser 
beneficiados, mediante a edição de lei, com o recebimento de gratificação 
natalina, sendo constitucionais as disposições legislativas nesse sentido, 
vejamos: 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 
FUNDAMENTAL Nº 193  

ARGUENTE: PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO – PTB  

ARGUIDO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS  

ARGUIDO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS  

RELATOR: MINISTRA CÁRMEM LÚCIA  

Arguição de descumprimento de preceito fundamental. Normas 
municipais que impõe o pagamento de décimo terceiro salário 
aos agentes políticos. Pretensão de reconhecimento da 
constitucionalidade da previsão. Impossibilidade de 
conhecimento da ação. Inexistência de demonstração de 
contrariedade a preceito fundamental. Mérito. O décimo 
terceiro salário não tem natureza de gratificação, adicional, 
abono ou prêmio, sendo, na verdade, um salário extra a 
que fazem jus os trabalhadores, nos termos do art. 7º, VIII, 
da Constituição Federal. Ante a inexistência de norma 
constitucional que proíba a extensão do privilégio aos 
agentes políticos, revela-se legítima a edição de lei que os 
contemple com tal benefício. Parecer pelo não conhecimento 
da ação, no mérito, pela procedência do pedido. (grifamos). 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça, verifica-se que no Recurso 
Especial nº 801.160/DF, no Recurso Especial nº 837,188/DF e no Agravo 
Regimental interposto no Recurso Especial nº 742.171/DF, o Tribunal 
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decidiu que, a despeito de o § 3º do art. 39 da Constituição Federal não se 
aplicar aos agentes políticos, a estes poderão ser conferidos direitos sociais, 
como o décimo terceiro salário, desde que haja expressa autorização em lei.  

Vale destacar excerto do voto proferido pelo Ministro Hamilton Carvalhido 
no REsp nº 837.188/DF, que examinou a questão, inclusive com a análise 
de toda legislação aplicável à espécie bem como com a aplicação do 
entendimento doutrinário sobre as categorias de agentes públicos 
destinatários do direito sociais insertos no art. 7º da Constituição Federal, 
razão pela qual transcrevo os seguintes trechos, ipsis litteris: 

Posto isso, quanto ao décimo terceiro salário, dispõe o art. 7º, 
inciso VIII, da Constituição Federal:  

“Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, 
além de outros que visem à melhoria de sua condição social:  

[...]  

VIII – décimo terceiro salário com base na remuneração 
integral ou no valor da aposentadoria.” (nossos os grifos).  

E o seu artigo 39, parágrafo 3º:  

“§ 3º - Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público 
o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, 
XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos 
diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o 
exigir.” (nossos os grifos).  

Inquestionável, como se vê, que, por força do artigo 7º, inciso 
VIII combinado com o artigo 39, parágrafo 3º, a gratificação 
natalina somente se aplica aos servidores ocupantes de cargo 
público.  

E, tal como emerge da Constituição Federal, sobre os 
conceitos de servidores ocupantes de cargo público, assim 
pontifica a doutrina pátria:  

[...]  

Agentes políticos: são os componentes do Governo nos seus 
primeiros escalões, investidos em cargos, funções, mandatos 
ou comissões, por nomeação, eleição, designação ou 
delegação para o exercício de atribuições constitucionais. 
Esses agentes atuam com plena liberdade funcional, 
desempenhando suas atribuições com prerrogativas e 
responsabilidades próprias, estabelecidas na Constituição e em 
leis especiais. Não são servidores públicos, nem se sujeitam 
ao regime jurídico único estabelecido pela Constituição de 
1998. Têm normas especificas para sua escolha, investidura, 
conduta e processo por crimes funcionais e de 
responsabilidade que lhe são privativos.  

[...]  

Nesta categoria encontram-se os Chefes de Executivo 
(Presidente da República, Governadores e Prefeitos) e seus 
auxiliares imediatos (Ministros e Secretários de Estado e de 
Município); os membros das Corporações Legislativas 
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(Senadores, Deputados e Vereadores); os membros do 
Poder Judiciário (Magistrado em geral); os membros do 
Ministério Público (Procuradores da República e da Justiça, 
Promotores e Curadores Públicos); os membros dos Tribunais 
de Contas (Ministros e Conselheiros); o representantes 
diplomáticos e demais autoridades que atuem com a 
independência funcional no desempenho de atribuições 
governamentais, judiciais ou quase-judiciais, estranhas ao 
quadro do servidor público. 

Entretanto, ressalta o Ministro que a gratificação natalina aos agentes 
políticos somente é cabível se expressamente autorizada por lei. 

[...]  

Como se vê, a aplicabilidade dos direitos sociais, 
nomeadamente no caso como gratificação natalina, aos 
agentes políticos somente tem cabida se expressamente 
autorizada por lei, o que não há na espécie. 

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais, ao julgar a ADI nº 
1.0000.09.498295-6/000, negou medida cautelar de suspensão de eficácia 
de dispositivos legais que regulamentam a concessão do décimo terceiro 
salário aos agentes políticos de Município de Juiz de Fora.  

Ainda, o Tribunal de Justiça do Estado mineiro, na apreciação da ADI nº 
1.0000.09.501859-4/000, não encontrou qualquer vício em leis que 
concediam o 13º salário a agentes políticos mancipais, publicado no Boletim 
de Jurisprudência do TJMG nº 42, de 20.06.12: 

No que concerne à percepção do 13º subsídio por Prefeito, 
Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Presidente da 
Câmara Municipal e demais Vereadores, não se encontram 
eivados do alegado vício material os dispositivos das leis em 
questão. O relator, Des. Kildare Carvalho ressaltou dois pontos 
para estabelecimento de parâmetro de validade da Lei 
Municipal à luz do art. 165, § 1º, da CEMG, concluindo pela 
ausência de vedação, no art. 39, § 4º, da CF, para atribuição 
dos direitos sociais aos agentes políticos e pela natureza de 
retribuição extraordinária da gratificação natalina, não 
constituindo acréscimo remuneratório, vedado pelo Texto 
Constitucional. Destacou que o direito ao 13º salário configura 
garantia prevista no art. 7º da CF, prevalecendo sobre outras 
normas constitucionais. Salientou que, nas esferas federal e 
estadual, tal benefício já é conferido aos referidos agentes 
devendo ser estendido no âmbito municipal, em 
observância do princípio da simetria. (grifo nosso) 

Também a Corte de Contas mineira editou a Súmula nº 120, de 19/06/2013, 
admitindo o pagamento do decimo terceiro salário aos agentes políticos, in 
verbis: 

É legítimo o pagamento do 13º salário aos agentes políticos 
municipais, com base no valor do subsídio integral. 
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É de se reconhecer que remuneração do membro de poder, do detentor de 
mandato eletivo, dos Ministros de Estado e dos Secretários Estaduais e 
Municipais, deve ser por subsídio fixado em parcela única, sendo vedado o 
acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 
representação ou outra espécie remuneratória, na forma preconizada no § 
4º do art. 39 da Constituição Federal. Contudo, como bem informa o 
Parecer da PGR, a interpretação sistemática dos dispositivos constitucionais 
revela que a gratificação natalina não tem caráter de abono, prêmio ou 
parcela adicional, o que exclui do campo de alcance da proibição a que se 
refere o § 4º do art. 39.  

A propósito dos acréscimos incidentes sobre a remuneração, discorre Hely 
Lopes Meirelles: 

Vantagens pecuniárias são acréscimos de estipêndio do 
servidor, concedidas a título definitivo ou transitório, pela 
decorrência do tempo de serviço (ex facto temporis), ou pelo 
desempenho de funções especiais (ex facto officii), ou em 
razão das condições anormais em que se realiza o serviço 
(propter laborem) ou, finalmente, em razão das condições 
pessoais (propter personam). As duas primeiras espécies 
constituem os adicionais (adicionais de vencimento e adicionais 
de função), as duas últimas formam a categoria das 
gratificações (gratificações de serviço e gratificações pessoais). 
Todas elas são espécies do gênero retribuição pecuniária, mas 
se apresentam como características próprias e efeitos 
peculiares em relação ao beneficiário e à Administração. 

Portanto, o décimo terceiro salário não integra a remuneração mensal dos 
beneficiários, sendo, na verdade, um subsídio a mais a ser percebido, ou 
seja, uma remuneração extraordinária.  

Não custa lembrar que também na esfera federal tal benefício é conferido 
aos membros do congresso nacional, devendo ser estendido no âmbito 
estadual, em observância do princípio da simetria.  

Diante de todo o exposto, e dos precedentes desta Corte: Prestação de 
Contas da Assembleia Legislativa do exercício de 2004 – TC-706/2005, 
Decisão nº 330/2009; do exercício de 2006 – TC-2667/2007, Decisão nº 
033/2010; e do exercício de 2007 – TC-2189/2008, Decisão nº 331/2009, 
entendo que não deve ser acolhida a indicação da suposta 
inconstitucionalidade do § 1º do art. 1º da Lei Estadual nº 9.612/2010, posta 
no item 1.2.2.1 da Instrução Técnica Inicial nº 697/2013. E, de modo reflexo, 
não acolher a proposta de citação contida no item 1.2.2.2 (pagamento do 
13º subsídio aos parlamentares).  

No tocante a proposição de citação dos Deputados Estaduais em razão dos 
pagamentos de despesa de combustíveis e de serviços postais, registrados 
nos itens 1.2.3.1 e 1.2.3.2. A unidade técnica aduz que não houve 
motivação suficiente para demonstrar interesse público com tais despesas, 
fundamentando sua proposição no Parecer Consulta TC-31/2005, no qual 
este Tribunal de Contas admite a possibilidade de concessão de 
combustível aos vereadores para uso em seus veículos, desde que para fins 
exclusivamente públicos.  
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Convém observar que tais despesas ocorreram a expensas da cota para o 
exercício da atividade parlamentar, regulamentada pelo Ato da Mesa nº 
1262 de 2005. Referido ato estabelece que os Gabinetes Parlamentares 
sejam supridos de cotas mensais, que poderão ser utilizadas para custear 
as despesas com material de expediente, telefone móvel, postagem, cópias 
reprográficas, combustível de veículo locado pela ALES, limpeza geral de 
veículo locado pela ALES, assinatura de periódicos, passagens aéreas, 
diárias, utilização de veículo de propriedade da ALES, franquia de seguro 
e/ou reparo de veículo locado pela ALES. Nesse sentido, a cota para o 
exercício da atividade parlamentar funda-se em um sistema único de 
contas, permitindo ao parlamentar utilizar os recursos disponíveis de acordo 
as demandas de seu gabinete. 

Não pode ser vista como incremento dos subsídios pagos aos deputados, 
nem como aporte adicional de dinheiro em espécie. O Ato da Mesa nº 
1262/2005, assim detalha as regras para o uso da cota pelos deputados, 
vejamos: 

A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e 
buscando possibilitar aos Gabinetes Parlamentares maior 
qualidade, flexibilidade e eficiência na ação legislativa resolve:  

Art. 1º Os Gabinetes Parlamentares serão supridos de 
cotas mensais, que poderão ser utilizadas nos termos deste 
Ato, para custear as despesas com material de expediente, 
telefone móvel, postagem, cópias reprográficas, combustível 
de veículo locado pela ALES, limpeza geral de veículo locado 
pela ALES, assinatura de periódicos, passagens aéreas, 
diárias, utilização de veículo de propriedade da ALES, franquia 
de seguro e/ou reparo de veículo locado pela ALES.  

Art. 2º A cota mensal é de 8.800,00 (oito mil e oitocentas) 
URs – ALES – Unidades Referenciais da Assembléia 
Legislativa do Estado do Espírito Santo. 

Art. 3º A cota mensal será disponibilizada no Sistema de 
Cotas do respectivo Gabinete, cabendo a cada um deles a 
sua administração e destinação, dentro dos limites de seu 
saldo, para uso e aquisição dos serviços e materiais 
disponibilizados pela Assembléia Legislativa, conforme 
mencionados no artigo 1º.  

Art. 4º O valor da cota é liberado mensalmente em UR-ALES, 
não admitida a antecipação de valores e o saldo de cada mês, 
eventualmente não utilizado, é transferido para o mês seguinte.  

Parágrafo único Não poderá haver transferência de saldo das 
cotas para outro exercício financeiro.  

Art. 5º Compete à Direção Geral da Secretaria o 
gerenciamento das informações contidas no Sistema de Cotas, 
e a sua operacionalização será de responsabilidade da 
Subdireção Geral da Secretaria.  

[...]  

Art. 9º Os selos solicitados são restritos ao uso em 
correspondências inerentes à atividade parlamentar, sendo a 
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requisição efetuada através do Anexo II – Solicitação de 
Selos e o atendimento fica condicionado à existência de 
saldo no Sistema de Cotas. 

§ 1º A solicitação de selo deverá ser apresentada 
mensalmente, no período compreendido entre os dias 1º 
(primeiro) e 05 (cinco) de cada mês, pelos Gabinetes 
Parlamentares ao Setor de Protocolo, que tem o prazo de 30 
(trinta) dias para o seu atendimento, contados a partir da data 
de entrega do pedido.  

§ 2º O solicitante do respectivo Gabinete Parlamentar, quando 
faz o pedido, insere no Sistema de Cotas o Valor requisitado e, 
após o fornecimento, a Subsecretaria Geral confirma o débito 
no referido Sistema.  

[...]  

Art. 20 A liberação de combustível para veículos locados para 
Gabinetes Parlamentares será autorizada mediante solicitação 
a ser efetuada através do formulário ANEXO X – Solicitação 
de Combustíveis, em havendo saldo na cota do respectivo 
Gabinete.  

§ 1º O atendimento à solicitação de que trata o “caput” deste 
artigo será limitada a 70 (setenta) litros por abastecimento.  

§ 2º O formulário de solicitação será encaminhado ao Setor de 
Transportes, que fará a sua troca pela autorização para 
abastecimento e confirmará o débito no sistema de cotas do 
Gabinete Parlamentar. 

A norma que dispõe sobre o custeio das despesas dos gabinetes 
parlamentares, funda-se na flexibilização e na eficiência da ação legislativa, 
tal como ocorre no Senado e na Câmara Federal. No caso do Parlamento 
Capixaba, a norma estipula uma cota de 8.800,00 (oito mil e oitocentas) UR-
ALES – Unidade referencial da ALES (o valor de uma UR-ALES 
corresponde a R$ 1,00), para custear as despesas dos gabinetes dos 
Deputados no exercício da atividade parlamentar de acordo com as suas 
necessidades, inclusive com as despesas referentes a combustível e 
serviços postais, sendo limitado ao valor global da cota.  

Analisando os dados trazidos nos autos, não resta evidenciado desvio ou 
má-fé na utilização das cotas de gabinete. Pode-se observar que, no 
exercício de 2012, o parlamentar que mais fez uso dos serviços postais, na 
média, gatou R$ 4.179,69 (quatro mil, cento e setenta e nove reais e 
sessenta e nove centavos) por mês, ou seja, dentro do limite imposto pela 
cota parlamentar que é de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais). Com 
relação ao gasto com combustível, o mesmo pode ser observado, o 
deputado que mais efetuou despesa com combustível, gastou em média R$ 
1.358,08 (mil, trezentos e cinquenta e oito reais e oito centavos) por mês, 
em consonância com o ato normativo. 

Assim, não deve prosperar a alegação da unidade técnica de que as 
despesas com combustíveis e com os correios, para atender as demandas 
dos gabinetes parlamentares, não preenchem os requisitos da motivação e 
do interesse público, visto que é da essência da própria norma que as 
autoriza, a proteção dos interesses da coletividade capixaba, na medida em 
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que, ao mesmo tempo possibilita maior qualidade, flexibilidade e eficiência 
na ação legislativa, impõe um controle a fim de evitar desperdícios dos 
recursos públicos. Vemos que o modus operandi com o qual a Assembleia 
Legislativa conta para coibir eventuais excessos por parte dos gabinetes 
parlamentares é o sistema de cotas, que além de assegurar o 
gerenciamento efetivo dos gastos público, impõe-lhes um limite.  

3. DECISÃO  

Ante o exposto, VOTO no sentido de que o Tribunal adote a deliberação 
que ora submeto ao Colegiado:  

3.1 Pelo não acolhimento da proposição da 9ª Secretaria de Controle 
Externo de citar os responsáveis pela Mesa Diretoria da Assembleia 
Legislativa do Estado do Espírito Santo, no exercício de 2012, quanto aos 
itens 1.2.2.1 e 1.2.2.2 (incidente de inconstitucionalidade e concessão do 
13º subsídio aos Deputados Estaduais);  

3.2 Pelo não acolhimento da proposição da unidade técnica de citar os 
responsáveis pela Mesa Diretoria da Assembleia Legislativa do Estado do 
Espírito Santo, no exercício de 2012, e todos os demais Deputados 
Estaduais, quanto aos itens 1.2.3.1 e 1.2.3.2, nos quais foram tratados 
sobre o uso das cotas dos gabinetes parlamentares;  

3.3 Nos termos da Instrução Técnica Inicial nº 697/2013, com fundamento 
no inciso II do art. 56 da Lei Complementar nº 621/2012 c/c inciso III do art. 
157 do Regimento Interno, seja espedida CITAÇÃO aos responsáveis 
abaixo relacionados, para que no prazo de 30 (trinta) dias apresentem suas 
razões de justificativas:  

3.3.1 Senhores Theodorico de Assis Ferraço, Roberto Carlos Teles Braga e 
Glauber da Silva Coelho, responsáveis pela Mesa Diretora da Assembleia 
Legislativa do Espírito Santo, no exercício de 2012, tendo em vista os 
seguintes procedimentos: 

Item  Indicativo de irregularidade  

1.1.1  Inconsistência patrimonial da receita extraorçamentária  

1.1.3  Inconsistência patrimonial do material de consumo  

1.2.1  Aquisição de computadores e notebooks – restrição à 
competitividade  

1.2.4  Controle interno – inexistência de órgão central de controle 
interno  

1.2.5  Transparência – inconsistência das informações veiculadas no 
portal da transparência  

 
3.4 Senhores Waldeir da Silva Santos, Márcia Regina Queiroz, Kersbyenne 
Marques M. Izoton, Flora Regina H. Gonçalves e Wanderlanio Alves Lorete, 
servidores da Assembleia Legislativa do Estado do Espírito Santo, 
responsáveis pela elaboração da documentação técnica da prestação de 
contas, quanto aos itens: 

Item  Indicativo de irregularidade  

1.1.1  Inconsistência patrimonial da receita extraorçamentária  
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1.1.3  Inconsistência patrimonial do material de consumo  

 
3.5 Senhor Jonston Antonio Caldeira de Souza Jr., servidor da Assembleia 
Legislativa do Estado do Espírito Santo, pela aponte de irregularidade 
constante do item 1.2.1.  

Item  Indicativo de irregularidade  

1.2.1  Aquisição de computadores e notebooks – restrição à 
competitividade  

 
3.6 Senhor Paulo Marcos Lemos, Diretor-Geral da ALES quanto ao item 
1.2.5.  

Item  Indicativo de irregularidade  

1.2.5  Transparência. Inconsistências das informações veiculam no 
portal da transparência  

 
Na oportunidade, sejam os interessados cientificados de que poderão 
exercer suas defesas por todos os meios admitidos em direito, inclusive com 
produção de sustentação oral, na forma prevista no parágrafo único do art. 
61 da Lei Complementar nº 621/2012 c/c art. 327 do Regimento Interno 
deste Tribunal, e que a data de julgamento do processo será divulgada por 
ocasião da publicação da pauta das sessões do Plenário no Diário Oficial do 
Estado e no sítio eletrônico desta Corte, conforme art. 101 do mesmo 
diploma regimental. Na mesma oportunidade, informe-os que após a citação 
a comunicação dos atos e decisões deste Tribunal será feita pela Imprensa 
Oficial e pelo sítio eletrônico deste Tribunal, segundo previsão do art. 360 
do Regimento interno.  

Acompanha esta decisão, integrando-a, cópia da Instrução Técnica Inicial – 
ITI nº 697/2013, fls. 212/248.  

Vitoria,      de              de 2013.  

DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER  
Conselheiro Relator 

Os indícios de irregularidade foram inicialmente constatados pela área técnica desta 

Corte de Contas por meio do Relatório Técnico Contábil RTC 174/2013 (fls. 178 a 

208) e do Relatório de Auditoria Ordinária RA-O 35/2013 (fls. 6 a 60 do Processo TC 

2063/2013, em apenso), servindo ambas as peças técnicas como fundamento para 

a elaboração da Instrução Técnica Inicial ITI 697/2013 (fls. 211 a 254) por parte da 

9ª Secretaria de Controle Externo, cujo inteiro teor colaciona-se a seguir: 
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Em síntese, é o que cumpre relatar. 

 

2 ANÁLISE 

A Decisão TC 6944/2013 (fls. 279 e 280), conforme se colhe de sua ementa, além 

de ter determinado a citação dos responsáveis em relação à parcela das 

irregularidades aferidas pelo corpo de auditores desta Corte de Contas, deixou de 
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acatar, também, a proposta de citação em relação às demais irregularidades que, 

salvo melhor juízo, de igual modo justificam a necessidade de se conhecer os 

motivos para os atos praticados pelos gestores públicos, especialmente no que 

tange a questões fáticas que carecem de esclarecimentos. 

Certamente, o exercício da atividade fiscalizatória por parte do Órgão de Controle 

Externo da Administração Pública Estadual impõe o dever indeclinável de conhecer 

em detalhes o procedimento de realização de despesa, mormente quando seu 

próprio corpo técnico detecta irregularidades passíveis de terem causado dano ao 

erário por violação aos princípios constitucionais da legalidade, da legitimidade e da 

economicidade, previstos no art. 70 da Constituição do Estado do Espírito Santo4. 

Diante do não acolhimento integral da proposta de citação apresentada pela 9ª 

Secretaria de Controle Externo, cabe a este Parquet de Contas, no exercício do 

mister constitucional de defesa da ordem jurídica e persecução do interesse público, 

perquirir as razões que motivaram o Plenário a contrapor-se às suas próprias 

prerrogativas de órgão de controle externo, conferidas constitucionalmente, opondo-

se ao entendimento exarado pelo seu corpo de auditores e, impedindo, com essa 

medida, o aprofundamento da cognição das irregularidades aferidas no 

procedimento em curso. 

Esclareça-se, por oportuno, que, a rigor, os achados de auditoria em questão não 

constituem apenas indícios de irregularidade, aptos a ensejar, por exemplo, o 

conhecimento de feito fiscalizatório e a consequente notificação dos responsáveis 

para apresentar a documentação necessária à análise dos fatos por parte da área 

técnica. Trata-se, na realidade, de efetiva constatação de irregularidades, porquanto 

o corpo de auditores já teve acesso aos documentos necessários à verificação da 

irregularidade. 

                                                 
4
  Art. 70 A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Estado, dos Municípios e das 

entidades da administração direta e indireta dos seus Poderes constituídos, quanto aos aspectos de legalidade, 
legitimidade e economicidade, aplicação das subvenções e renúncias de receitas será exercida pela Assembléia 
Legislativa e Câmara Municipais, nas suas respectivas jurisdições, mediante controle externo e pelo sistema de controle 
interno de cada um dos Poderes.  
Parágrafo único - Prestará contas qualquer pessoa física, jurídica ou entidade pública que utilize, arrecade, guarde, 
gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais o Estado ou os Municípios respondam, ou que em 
nome destes, assuma obrigações de natureza pecuniária. 
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Outro aspecto que confirma o grau de cognição da auditoria emerge do fato de a 

decisão em comento possuir como objeto a citação dos responsáveis para 

apresentar defesa – e não a notificação –, nos termos do art. 56 e seguintes da Lei 

Complementar Estadual 621/20125, sob pena de suportarem os efeitos da revelia, a 

exemplo da possível confirmação das irregularidades pelo Núcleo de Estudos 

Técnicos e Análises Conclusivas (NEC) em decorrência da eventual ausência de 

apresentação de defesa escrita. 

Feitos esses apontamentos introdutórios, passa-se ao enfrentamento das questões 

aventadas. 

2.1 DA NULIDADE DA DECISÃO TC 6944/2013 

A princípio, de acordo com o § 1° do art. 142 da Lei Complementar Estadual 

621/213, a Decisão TC 6944/2013, que determinou a citação dos responsáveis, 

classifica-se como decisão de natureza preliminar: 

Art. 142. As decisões do Tribunal de Contas poderão ser preliminares, 
interlocutórias, definitivas ou terminativas.  

§ 1º Preliminar é a decisão pela qual o Relator ou o Tribunal de Contas, 
antes de pronunciar-se quanto ao mérito, resolve ordenar a citação, a 
notificação, rejeitar as alegações de defesa e fixar novo e improrrogável 
prazo para recolhimento do débito ou outras diligências necessárias ao 
saneamento do processo. (Redação dada pela LC nº 658/2012 – DOE 
21.12.2012) (grifou-se) 

§ 2º Interlocutória é a decisão pela qual o Relator ou o Tribunal de Contas 
decide questão incidental, antes de pronunciar-se quanto ao mérito.  

§ 3º Definitiva é a decisão pela qual o Tribunal de Contas examina o mérito.  

§ 4º Terminativa é a decisão pela qual o Tribunal ordena o trancamento das 
contas que forem consideradas iliquidáveis, determina a sua extinção pela 
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e 
regular do processo, ou o seu arquivamento por racionalização 
administrativa e economia processual. 

                                                 
5
  Art. 56. O Relator preside a instrução do processo, competindo-lhe determinar, preliminarmente, mediante decisão 

monocrática, após a manifestação da unidade técnica:  
I - a realização das diligências necessárias ao saneamento do processo, inclusive quando o julgamento ou a apreciação 
dependerem da verificação de fatos ou atos considerados prejudiciais, estabelecendo prazo para o seu cumprimento;  
II - determinar, se não houver débito, a citação do responsável, para, no prazo fixado no Regimento Interno, apresentar 
razões de justificativa; 
III - determinar, se houver débito, a citação do responsável, para, no prazo fixado no Regimento Interno, apresentar 
alegações de defesa e/ou recolher a importância devida. 
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Conquanto tenha recebido do legislador a qualificação de “decisão”, o ato por meio 

do qual o Tribunal de Contas oportuniza ao responsável o direito à ampla defesa e 

ao contraditório apresenta natureza jurídica processual de “despacho”, haja vista 

não possuir, em regra, conteúdo decisório, razão pela qual a decisão que determina 

a citação não se submete à via recursal, consoante prescreve o inciso II do art. 153 

da Lei Complementar Estadual 621/2012, verbis: 

Art. 153. Não cabe recurso da decisão que: 

I - converter processo em tomada de contas especial ou determinar a sua 
instauração;  

II - determinar a realização de citação, diligência, inspeção ou auditoria.  

Parágrafo único. Também não cabe recurso dos despachos de mero 
expediente. 

Acerca da distinção entre decisão e despacho, prelecionam Eduardo Talamani, 

Flávio Renato Correia de Almeida e Luiz Rodrigues Wambier6: 

Os despachos não têm forma prescrita, assim como as decisões 
interlocutórias, e por esse motivo algumas vezes pode surgir dúvida quanto 
à natureza jurídica do ato do juiz, dúvida essa relevantíssima, dado que as 
decisões interlocutórias são recorríveis e os despachos não o são. 

A maneira mais objetiva de fazer essa distinção é promover uma verificação 
com dois momentos distintos: primeiro, se, ante o assunto apresentado, 
poderia ou não o juiz agir de uma ou outra forma. Se duas ou mais opções 
se apresentarem ao juiz, e ele opta por uma, é possível que o ato não seja 
de simples impulso processual; segundo, se a opção do juiz traz, em si, 
carga lesiva ao interesse (em sentido amplo) da parte. Caso positivo, e 
independentemente da forma que assuma, este ato será uma decisão 
interlocutória, pois, ao optar, o juiz proferiu um julgamento que poderia não 
causar prejuízo ao interesse se tivesse escolhido o outro caminho. 

Por fim, diga-se que não é o momento procedimental em que o ato é 
praticado que lhe define a natureza jurídica, nem tampouco o efeito. É, sim, 
o conteúdo. Se o juiz manda citar o réu (o que se denomina despacho 
liminar de conteúdo positivo), está proferindo um despacho. Não ocorre 
preclusão quanto aos requisitos da petição inicial, que poderão ser 
analisados após a resposta do réu. Se, todavia, determina a emenda, é o 
caso de decisão interlocutória, pois o juiz analisou a inicial e verificou nela 
alguma irregularidade que necessita ser sanada nesse momento. 
Entretanto, se o juiz exara o “despacho” liminar de conteúdo negativo, 
ou seja, se indefere a petição inicial, seja por qualquer razão, não há 
dúvida que o ato é uma sentença, pois se enquadra na moldura dos art. 
267, I e 295. (grifou-se) 

                                                 
6
  TALAMINI, Eduardo; ALMEIDA, Flávio Renato Correia de; WAMBIER, Luiz Rodrigues. Curso Avançado de Processo 

Civil. 9. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2007. p. 185 e 186. 
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Portanto, apenas o conteúdo do ato do juiz pode definir sua natureza. 
(grifou-se) 

Ocorre que a Decisão TC 6944/2013 não apenas determinou a citação dos 

responsáveis em relação a algumas irregularidades, mas também deixou de 

determinar a citação no que diz respeito às irregularidades restantes, parte esta que 

ostenta nítido conteúdo decisório, passível, em regra, de ser desafiada pela via 

recursal ordinária. 

Constata-se, portanto, que, adotando-se como critério de classificação o alcance 

semântico dos verbos que atribuem conteúdo normativo ao vocábulo “citação”, 

presentes ao longo do texto da Lei Complementar Estadual 621/20127 (verbos 

“determinar” e “ordenar”), o ato processual emanado por meio da Decisão TC 

6944/2013 pode ser ontologicamente cindido em duas partes de naturezas jurídicas 

distintas: despacho e decisão. 

O despacho refere-se à parte da Decisão TC 6944/2013 que determinou a citação 

dos responsáveis em relação a algumas irregularidades, dando impulso oficial ao 

feito como preconizado pelo § 1° do art. 142 da Lei Complementar Estadual 

621/2012, apresentando-se, assim, irrecorrível, consoante prescreve o inciso II do 

art. 153 do mesmo diploma normativo. 

Por sua vez, o conteúdo decisório encontra-se na parte da Decisão TC 6944/2013 

que deixou de determinar a citação dos responsáveis em relação às demais 

irregularidades, hipótese processual não contemplada expressamente na Lei 

Complementar Estadual 621/212, haja vista que o referido texto normativo faz 

menção apenas ao ato de determinar a citação. 

Resgatando a lição doutrinária citada anteriormente, observa-se que no Direito 

Processual Civil, aplicado subsidiariamente aos procedimentos conduzidos perante 

esta Corte de Contas, a negativa de citação, que possui inequívoco conteúdo 

decisório, ocorre em duas situações: a) para oportunizar a emenda da petição inicial, 

                                                 
7
  Verbo determinar: art. 56, incisos II e III; art. 65; art. 114, inciso I e art. 115. 

Verbo ordenar: art. 142, § 1° e art. 153, inciso II. 
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com fundamento no art. 284 do Código de Processo Civil (CPC)8; e b) em razão do 

indeferimento da petição inicial, nos termos dos art. 267, inciso I, e art. 195 do 

mesmo diploma legal9. 

Consoante se colhe do teor dos dispositivos mencionados, ambas as hipóteses de 

negativa de citação contemplam apenas causas de natureza formal ou processual, 

tangenciando, por conseguinte, questões afetas ao mérito, haja vista relacionarem-

se à extinção do procedimento sem resolução do mérito. 

Ainda no âmbito do processo judicial, registre-se que o enfrentamento de questões 

de mérito por ocasião da citação só se mostra possível quando a matéria 

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença 

de total improcedência em outros casos idênticos, a teor do art. 285-A do CPC10, 

sendo esse dispositivo inaplicável perante este Órgão de Controle Externo. 

                                                 
8 

 Art. 282. A petição inicial indicará: 

I - o juiz ou tribunal, a que é dirigida; 
II - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu; 
III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 
IV - o pedido, com as suas especificações; 
V - o valor da causa; 
VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; 
VII - o requerimento para a citação do réu. 
Art. 283. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação. 
Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que 
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a 
emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. 
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. 

9
  Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 

I - quando o juiz indeferir a petição inicial; 
[...] 
Art. 295. A petição inicial será indeferida: 
I - quando for inepta;   
II - quando a parte for manifestamente ilegítima; 
III - quando o autor carecer de interesse processual; 
IV - quando o juiz verificar, desde logo, a decadência ou a prescrição (art. 219, § 5°); 
V - quando o tipo de procedimento, escolhido pelo autor, não corresponder à natureza da causa, ou ao valor da ação; caso 
em que só não será indeferida, se puder adaptar-se ao tipo de procedimento legal;  
Vl - quando não atendidas as prescrições dos arts. 39, parágrafo único, primeira parte, e 284.  
Parágrafo único. Considera-se inepta a petição inicial quando:  
I - Ihe faltar pedido ou causa de pedir;  
II - da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; 
III - o pedido for juridicamente impossível; 
IV - contiver pedidos incompatíveis entre si. 

10
  Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da 
anteriormente prolatada.  
§ 1° Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 
prosseguimento da ação.  
§ 2° Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso.  
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No que tange à Decisão TC 6944/2013, verifica-se de forma inequívoca que o 

afastamento da citação se deu em razão da análise antecipada do mérito das 

irregularidades, conforme trechos extraídos da sua fundamentação (fls. 272, 273, 

275 e 276), verbis: 

É de se reconhecer que remuneração do membro de poder, do detentor de 
mandato eletivo, dos Ministros de Estado e dos Secretários Estaduais e 
Municipais, deve ser por subsídio fixado em parcela única, sendo vedado o 
acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 
representação ou outra espécie remuneratória, na forma preconizada no § 
4º do art. 39 da Constituição Federal. Contudo, como bem informa o 
Parecer da PGR, a interpretação sistemática dos dispositivos 
constitucionais revela que a gratificação natalina não tem caráter de 
abono, prêmio ou parcela adicional, o que exclui do campo de alcance 
da proibição a que se refere o § 4º do art. 39. (grifou-se) 

[...] 

Portanto, o décimo terceiro salário não integra a remuneração mensal 
dos beneficiários, sendo, na verdade, um subsídio a mais a ser 
percebido, ou seja, uma remuneração extraordinária. (grifou-se) 

Não custa lembrar que também na esfera federal tal benefício é conferido 
aos membros do congresso nacional, devendo ser estendido no âmbito 
estadual, em observância do princípio da simetria. (grifou-se) 

Diante de todo o exposto, e dos precedentes desta Corte: Prestação de 
Contas da Assembleia Legislativa do exercício de 2004 – TC-706/2005, 
Decisão nº 330/2009; do exercício de 2006 – TC-2667/2007, Decisão nº 
033/2010; e do exercício de 2007 – TC-2189/2008, Decisão nº 331/2009, 
entendo que não deve ser acolhida a indicação da suposta 
inconstitucionalidade do § 1º do art. 1º da Lei Estadual nº 9.612/2010, posta 
no item 1.2.2.1 da Instrução Técnica Inicial nº 697/2013. E, de modo 
reflexo, não acolher a proposta de citação contida no item 1.2.2.2 
(pagamento do 13º subsídio aos parlamentares). (grifou-se) 

[...] 

Analisando os dados trazidos nos autos, não resta evidenciado desvio 
ou má-fé na utilização das cotas de gabinete. Pode-se observar que, no 
exercício de 2012, o parlamentar que mais fez uso dos serviços postais, na 
média, gatou R$ 4.179,69 (quatro mil, cento e setenta e nove reais e 
sessenta e nove centavos) por mês, ou seja, dentro do limite imposto pela 
cota parlamentar que é de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais). Com 
relação ao gasto com combustível, o mesmo pode ser observado, o 
deputado que mais efetuou despesa com combustível, gastou em média R$ 
1.358,08 (mil, trezentos e cinquenta e oito reais e oito centavos) por mês, 
em consonância com o ato normativo. (grifou-se) 

Assim, não deve prosperar a alegação da unidade técnica de que as 
despesas com combustíveis e com os correios, para atender as 
demandas dos gabinetes parlamentares, não preenchem os requisitos 
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da motivação e do interesse público, visto que é da essência da própria 
norma que as autoriza, a proteção dos interesses da coletividade capixaba, 
na medida em que, ao mesmo tempo possibilita maior qualidade, 
flexibilidade e eficiência na ação legislativa, impõe um controle a fim de 
evitar desperdícios dos recursos públicos. Vemos que o modus operandi 
com o qual a Assembleia Legislativa conta para coibir eventuais excessos 
por parte dos gabinetes parlamentares é o sistema de cotas, que além de 
assegurar o gerenciamento efetivo dos gastos público, impõe-lhes um limite. 
(grifou-se) 

O enfrentamento do mérito das irregularidades pode ser facilmente constatado a 

partir dos juízos de valor realizados sobre as irregularidades apontadas pela área 

técnica. Ao proceder à análise da legalidade de fatos para os quais ainda não existe 

comprovação nos autos quanto a sua inequívoca regularidade, motivo pelo qual a 

área técnica pugnou pela citação dos responsáveis para que se oportunize o 

contraditório, esta Corte de Contas antecipou seu juízo de valor acerca das 

irregularidades identificadas, realizando verdadeira análise prévia da legalidade dos 

atos impugnados – inclusive quanto a questões que não foram submetidas ao crivo 

do contraditório –, incluindo no despacho liminar de citação o exame definitivo 

quanto ao mérito de parte dos achados de auditoria. 

Essa antecipação da análise do mérito dos itens 1.2.2.2 (pagamento de 13° 

subsídio), 1.2.3.1 (despesas com combustível) e 1.2.3.2 (despesas com serviços 

postais) – mencionados na Decisão TC 6944/2013 – constitui vício processual 

invencível, porquanto não poderia sua análise ser realizada antes de se oportunizar 

o contraditório e de se concluir a instrução do feito, bem como de se colher o parecer 

do Ministério Público de Contas, sob pena de se por em dúvida a imparcialidade 

deste Órgão Julgador, especialmente quando, em relação a outros Poderes 

Legislativos, a mesma espécie de irregularidade resultou em decisão pela citação 

dos responsáveis, conforme se infere do seguinte acórdão: 
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Um segundo motivo para nulidade da parte da Decisão TC 6944/2013 que deixou de 

citar os responsáveis em relação à irregularidade referente ao item 1.2.2.2 

(pagamento de 13° subsídio) encontra-se na correlação lógica e necessária 

estabelecida entre o não conhecimento do incidente de inconstitucionalidade e o não 

acolhimento da proposta de citação, presente na fundamentação do referido 

decisum (fl. 273): 

Diante de todo o exposto, e dos precedentes desta Corte: Prestação de 
Contas da Assembleia Legislativa do exercício de 2004 – TC-706/2005, 
Decisão nº 330/2009; do exercício de 2006 – TC-2667/2007, Decisão nº 
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033/2010; e do exercício de 2007 – TC-2189/2008, Decisão nº 331/2009, 
entendo que não deve ser acolhida a indicação da suposta 
inconstitucionalidade do § 1º do art. 1º da Lei Estadual nº 9.612/2010, 
posta no item 1.2.2.1 da Instrução Técnica Inicial nº 697/2013. E, de modo 
reflexo, não acolher a proposta de citação contida no item 1.2.2.2 
(pagamento do 13º subsídio aos parlamentares). (grifou-se) 

À luz do entendimento deste Parquet de Contas, o não acolhimento da proposta de 

instauração do incidente de inconstitucionalidade não acarreta, de forma automática 

ou reflexa, o não acolhimento da proposta de citação dos responsáveis, mesmo 

quando o vício de inconstitucionalidade levantado pela área técnica seja o único 

fundamento para a irregularidade apontada. 

Isso porque o incidente de inconstitucionalidade instaurado perante esta Corte de 

Contas constitui procedimento incidental autônomo, com juízo de admissibilidade 

próprio, cujo exame submete à apreciação plenária matéria prejudicial ao julgamento 

do mérito do feito. 

No entanto, para que se tenha por prejudicado o julgamento do mérito, o incidente 

de inconstitucionalidade necessita ser efetivamente instaurado, isto é, conhecido 

pelo Plenário do TCEES e submetido a julgamento para constituição de 

prejulgado, consoante preconiza o art. 177 da Lei Complementar Estadual 621/2012: 

Art. 177. A decisão, contida no acórdão que deliberar sobre o incidente 
de inconstitucionalidade de lei ou ato do poder público, solucionará a 
questão prejudicial, constituindo prejulgado a ser aplicado a todos os 
casos submetidos ao Tribunal de Contas. 

Ocorre que a Decisão TC 6944/2013 não conheceu do incidente, conforme se colhe 

da sua parte dispositiva (fl.279): 

DECIDE o Plenário deste Tribunal de Contas, sem divergência, em sua 87ª 
Sessão Ordinária, nos termos do Voto do Relator, Conselheiro Domingos 
Augusto Taufner, que integra esta Decisão, deixar de acatar preliminar de 
instauração de incidente de inconstitucionalidade quanto aos itens 
1.2.2.1 e 1.2.2.2. (grifou-se) 

Corrobora esse entendimento a circunstância de o incidente ter sido proposto pela 

área técnica e não por Conselheiro, Membro do Ministério Público de Contas ou 
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Auditor em substituição. De fato, para ser conhecido, o incidente deve ser arguido 

necessariamente por quem possui legitimidade para dar início à espécie de controle 

concentrado de constitucionalidade levado a efeito perante este Tribunal, além de 

sujeitar-se ao preenchimento de outros requisitos necessários à admissibilidade do 

procedimento. Nesse sentido, o art. 179 da Lei Complementar Estadual 621/2012 

especifica o rol de legitimados para arguir a inconstitucionalidade de lei ou ato 

perante esta Corte de Contas: 

Art. 179. Poderá o Plenário, por iniciativa do Presidente ou a 
requerimento de Conselheiro ou do representante do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, pronunciar-se sobre a interpretação 
de qualquer norma jurídica, ato ou procedimento da administração. 

Regulamentando o mencionado dispositivo, o art. 333 da Resolução TC 261/2013 

trouxe a lume a distinção entre “arguição” e “proposição” do incidente de 

inconstitucionalidade. Enquanto o supracitado artigo atribuiu aos Conselheiros, aos 

Membros do Ministério Público de Contas e aos Auditores11 legitimidade para arguir 

o incidente, conferiu às unidades técnicas do TCEES apenas a faculdade de propor 

a sua instauração, exigindo, adicionalmente, que algum dos legitimados encampe a 

proposta da área técnica para que se dê início ao procedimento incidental por meio 

da sua apresentação em Plenário, sem prejuízo da realização de juízo de 

admissibilidade específico: 

Art. 333. O incidente será apresentado em Plenário, com a explanação da 
matéria, pelo Presidente, pelos Conselheiros ou pelo Ministério Público junto 
ao Tribunal, dependendo da iniciativa da arguição.  
§ 1º Poderão ainda arguir o incidente os Auditores, por ocasião da 
apreciação ou julgamento. 
§ 2° Na fase de instrução, as unidades técnicas poderão propor a arguição 
de incidente de inconstitucionalidade. 

Registre-se que o incidente de inconstitucionalidade conduzido por esta Corte de 

Contas pode ser preponderantemente caracterizado como espécie de controle 

concentrado ou abstrato de constitucionalidade, porquanto a atribuição de efeitos 

ultra-partes à decisão, isto é, a constituição de prejulgado para aplicação a todos os 

                                                 
11

  Conquanto a Lei Complementar Estadual 621/2012 não tenha incluído os Auditores no rol de legitimados para arguir 

incidente de inconstitucionalidade, a Resolução TC 261/2013 estendeu-lhes a referida prerrogativa legal, válida apenas 
quando estiverem atuando em substituição a membro efetivo desta Corte de Contas. 
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casos futuros submetidos ao Tribunal de Contas, não prescinde de que sua prolação 

tenha decorrido da instauração do incidente, observando-se contraditório específico, 

conforme dicção do art. 334 da Resolução TC 261/2013. 

Art. 334. Verificada a inconstitucionalidade de lei ou ato do Poder Público, 
na apreciação ou julgamento de qualquer feito, assegurado o 
contraditório, o Plenário, em pronunciamento preliminar, poderá negar 
aplicação da lei ou do ato, total ou parcialmente. 

Retomando o caso concreto em análise, verifica-se, ainda, que a parte dispositiva da 

Decisão TC 6944/2013 deixou de acatar preliminar de instauração de incidente de 

inconstitucionalidade quanto aos itens 1.2.2.1 e 1.2.2.2, verbis (fl. 279): 

DECIDE o Plenário deste Tribunal de Contas, sem divergência, em sua 87ª 
Sessão Ordinária, nos termos do Voto do Relator, Conselheiro Domingos 
Augusto Taufner, que integra esta Decisão, deixar de acatar preliminar de 
instauração de incidente de inconstitucionalidade quanto aos itens 
1.2.2.1 e 1.2.2.2. (grifou-se) 

Na realidade, o incidente de inconstitucionalidade consiste apenas no item 1.2.2.1, 

haja vista que o item 1.2.2.2 refere-se à própria irregularidade aferida pela área 

técnica (pagamento de 13° subsídio), passível de se submeter ao controle difuso de 

constitucionalidade, quando o incidente de inconstitucionalidade não superar os 

requisitos de admissibilidade. 

A inadmissibilidade do incidente de inconstitucionalidade proposto pela unidade 

técnica revela que não houve, de fato, a instauração do controle concentrado de 

constitucionalidade perante esta Corte de Contas, razão pela qual subsiste a 

irregularidade contida no item 1.2.2.2 para ser analisada em sede de controle 

difuso, não originando, portanto, prejulgado com eficácia erga omnes. Em outras 

palavras, o não acolhimento da proposta de instauração do incidente impede a 

aplicabilidade da disciplina jurídica relativa a prejulgados, única hipótese de se 

considerar prejudicada a análise de mérito da irregularidade afeta ao item 1.2.2.2. 
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Logo, por ofensa ao art. 177 da LCE 621/201212, constata-se a nulidade da parte da 

Decisão TC 6944/2013 que, de modo reflexo ao não acolhimento da instauração do 

incidente de inconstitucionalidade proposto pela área técnica, deixou de citar os 

responsáveis em relação ao item 1.2.2.2. 

Esclareça-se, ainda, que as Decisões TC 330/2009, TC 331/2009 e TC 033/2010, 

mencionadas na fundamentação da Decisão TC 6944/2013 como precedentes desta 

Corte de Contas (fl. 273), não constituíram ou aplicaram prejulgados deste Tribunal, 

nem tão pouco instauraram incidente de inconstitucionalidade. Portanto, não se 

mostram aptas a representar os requisitos de admissibilidade negativos que 

constituem óbice à instauração do incidente proposto, contidos no art. 178 da LCE 

621/2013: 

Art. 178. A Câmara não submeterá a arguição de inconstitucionalidade ao 
Plenário, quando já houver o pronunciamento deste ou do Supremo 
Tribunal Federal sobre a questão. 

Certamente, por estar inserido em capítulo específico sobre a instauração de 

incidente de inconstitucionalidade, o referido artigo não se reporta a qualquer 

espécie de pronunciamento desta Corte de Contas, mas especificamente àqueles 

que constituíram prejulgados e, por esse motivo, mostram-se aptos a servir de 

premissa jurídica para todos os casos futuros submetidos a julgamento, à 

semelhança do que ocorre com os Pareceres-Consulta emitidos por este Tribunal. 

Desse modo, em síntese, padece a parte da Decisão TC 6944/2013 que deixou de 

citar os responsáveis de nulidade absoluta por violação aos seguintes dispositivos 

da Lei Complementar Estadual 621/2012, Lei Orgânica do TCEES: 

 

 

                                                 
12

  Art. 177. A decisão, contida no acórdão que deliberar sobre o incidente de inconstitucionalidade de lei ou ato do poder 

público, solucionará a questão prejudicial, constituindo prejulgado a ser aplicado a todos os casos submetidos ao Tribunal 
de Contas. 
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N° Item Dispositivo Nulidade 

1 
1.2.2.2 
1.2.3.1 
1.2.3.2 

Art. 52
13

 
Prolação de decisão de mérito sem observância ao princípio 
do contraditório e da ampla defesa. 

2 
1.2.2.2 
1.2.3.1 
1.2.3.2 

Art. 55
14

 

Inversão da ordem das etapas do processo, realizando-se a 
análise de mérito das irregularidades antes da conclusão da 
instrução do feito e da elaboração do parecer do Ministério 
Público de Contas, violando o princípio do devido processo 
legal. 

3 
1.2.2.2 
1.2.3.1 
1.2.3.2 

Art. 84, inciso I
15

 

Consideração de que fatos pendentes de comprovação 
demonstram de forma clara e objetiva a legalidade, a 
economicidade, a efetividade e a razoabilidade dos atos de 
gestão. 

4 
1.2.2.2 
1.2.3.1 
1.2.3.2 

Art. 142, §§ 1º e 3°
16

 
Inserção do exame do mérito das irregularidades em 
decisão de natureza preliminar. 

5 1.2.2.2 Art. 177
17

 
Aplicação de prejulgado como questão prejudicial à análise 
de mérito sem a necessária instauração do respectivo 
incidente de inconstitucionalidade. 

 

Acerca da teoria das nulidades no Direito Processual Civil, prelecionam Flávio 

Renato Correia de Almeida, Eduardo Talamini e Luiz Rodrigues Wambier18 que a 

nulidade absoluta 

[...] decorre da violação de norma cogente, que tutela interesse indisponível 
da parte ou do próprio Estado-jurisdição. Pode e deve ser declarada de 
ofício e a todo tempo. Bem por isso, no curso do processo, elas não são 
passíveis de pura e simples convalidação. Para elas, vale a regra do 
parágrafo único do art. 245 do CPC (segundo o qual não se aplica o caput 

                                                 
13

  Art. 52. Nos processos serão observados, entre outros, os princípios do contraditório, da ampla defesa, da impessoalidade, 

da oficialidade, da verdade material, do formalismo moderado, da celeridade, da publicidade, da transparência e da 
segurança jurídica. 

14
  Art. 55. São etapas do processo:  

I - a instrução técnica;  
II - o parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nas hipóteses previstas em lei ou no Regimento Interno;  
III - a apreciação ou o julgamento;  
IV - os eventuais recursos.  
Parágrafo único. Considera-se o resultado dos processos de que trata este título a publicação da decisão, do acórdão ou 
do parecer respectivo. 

15 
Art. 84. As contas serão julgadas:  

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos contábeis e a legalidade, a 
legitimidade, a economicidade, a efetividade e a razoabilidade dos atos de gestão do responsável; 

16 
 Art. 142. As decisões do Tribunal de Contas poderão ser preliminares, interlocutórias, definitivas ou terminativas.  

§ 1º Preliminar é a decisão pela qual o Relator ou o Tribunal de Contas, antes de pronunciar-se quanto ao mérito, resolve 
ordenar a citação, a notificação, rejeitar as alegações de defesa e fixar novo e improrrogável prazo para recolhimento do 
débito ou outras diligências necessárias ao saneamento do processo. 
[...] 
§ 3º Definitiva é a decisão pela qual o Tribunal de Contas examina o mérito. 

17
  Art. 177. A decisão, contida no acórdão que deliberar sobre o incidente de inconstitucionalidade de lei ou ato do poder 

público, solucionará a questão prejudicial, constituindo prejulgado a ser aplicado a todos os casos submetidos ao Tribunal 
de Contas. 

18 
 ALMEIDA, Flávio Renato Correia de; TALAMINI, Eduardo; WAMBIER, Luiz Rodrigues. Curso avançado de processo 

civil. Vol. 1: teoria geral do processo e processo de conhecimento. 9. ed. rev. ampl. e atual. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2007. p. 189. 
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do art. 245 – citado acima – “às nulidades que o juiz deva declarar de 
ofício”). 

Note-se que a nulidade absoluta poderá recair tanto sobre atos que podem 
ser repetidos ou supridos quanto sobre atos cuja repetição ou sumprimento 
não são permitidos no curso do processo. Exemplos da primeira hipótese: 
nulidade absoluta da citação (que pode ser suprida por nova citação ou até 
pelo comparecimento espontâneo do réu), nulidade absoluta da sentença 
(cassa-se a existente e profere-se outra) etc. Exemplos da segunda 
hipótese: ilegitimidade ativa, ofensa à coisa julgada etc. Mas, mesmo nos 
casos em que for possível o suprimento, não caberá falar em “saneamento” 
da nulidade, no sentido de convalidação. Se o ato não tem como ser 
repetido (ou substituído por outro), significa que a nulidade absoluta não 
tem como ser consertada, tanto que outro ato tem de ser praticado. Nessa 
acepção, as nulidades são sempre insanáveis. 

No âmbito deste Tribunal de Contas, no momento processual em que se define a 

citação cabem apenas decisões de cunho formal ou processual – e não material –, 

porquanto as irregularidades inicialmente aferidas pelo corpo técnico necessitam de 

esclarecimentos justamente para que se permita a conclusão da atividade 

fiscalizatória iniciada e que se viabilize um juízo de valor sob o pálio do contraditório, 

considerando-se o posicionamento do corpo técnico do Órgão de Controle Externo 

em cotejo com as justificativas apresentadas pelos responsáveis. 

Apreciar apenas as irregularidades constatadas pelo corpo técnico e decidir 

antecipadamente quanto ao mérito do feito em favor da parte fiscalizada, sem ao 

menos lhe oportunizar o direito de defesa, representa grave violação ao devido 

processo legal, além de frustrar a conclusão da atividade fiscalizatória iniciada. 

Em tempo, saliente-se que a regra contida no art. 58 da LCE 621/201319, que 

confere às Câmaras ou ao Plenário a competência para decidir quanto a 

divergências surgidas entre os entendimentos do Relator e da unidade técnica, não 

se aplica ao caso vertente no que diz respeito às irregularidades prematuramente 

afastadas, vez que não é dado aos mencionados órgãos colegiados o direito de 

realizar julgamentos de mérito sem se oportunizar o contraditório e a ampla defesa, 

mesmo na hipótese de, por ocasião da citação, não se ter dúvidas quanto à 

                                                 
19

  Art. 58. Havendo divergência entre o entendimento do Relator e a manifestação da unidade técnica, caberá à Câmara ou 

ao Plenário decidir. 
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improcedência dos achados de auditoria aferidos pela área técnica, sob pena de 

violação ao princípio do devido processo legal. 

Acerca da importância de se observar o princípio do contraditório e da ampla defesa, 

esclarece Ricardo Maurício Freire20: 

Por sua vez, o princípio do contraditório e da ampla defesa está positivado 
expressamente na Constituição Federal de 1998, conforme dispõe o art. 5°, 
inciso LV, in verbis: aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
com os meios e os recursos a ela inerentes. 

As partes devem ser postas em condições de expor ao juiz as suas razões 
antes da prolação da decisão judicial. Os pólos processuais devem poder 
desenvolver seus argumentos de modo pleno e sem limitações arbitrárias. 
Dinamizada a parcialidade das partes do processo, uma apresentando a 
tese e a outra oferecendo a antítese, o magistrado profere a sua decisão, 
cristalizando a síntese de uma bipolaridade dialética que envolve as 
interações dos sujeitos processuais. 

Nesse sentido, é imprescindível que se conheça os atos praticados pela 
parte contrária e pelo juiz, para que se possa estabelecer o contraditório e a 
ampla defesa. Sendo assim, este princípio processual se estriba em dois 
elementos: a informação à parte contrária e a possibilidade de resposta à 
pretensão deduzida. 

Importante frisar que a atividade cognitiva do corpo técnico deste Tribunal não pôde 

ser concluída em razão do não acolhimento da citação dos responsáveis. Lembre-se 

que o posicionamento técnico final da equipe de auditores desta Corte de Contas 

consubstancia-se na elaboração da instrução técnica conclusiva por parte do Núcleo 

de Estudos Técnicos e Análises Conclusivas (NEC), formalidade essencial que 

encerra a instrução processual. 

Esclareça-se, por oportuno, que o retardamento ou o afastamento da citação mostra-

se perfeitamente possível no âmbito desta Corte de Contas, mas apenas em razão 

da ausência dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido do 

procedimento, quando aplicáveis à natureza dos feitos que tramitam perante este 

Tribunal. 

                                                 
20

  FREIRE, Ricardo Maurício. Devido processo legal: uma visão pós-moderna. Salvador: Editora Juspodivm, 2008.  p. 75. 
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Ademais, considerando que, conforme demonstrado, apenas o conteúdo do ato 

pode definir sua natureza, verifica-se que a Decisão TC 6944/2013 não se enquadra 

no conceito de decisão interlocutória, delineado no § 3° do art. 142 da LCE 

621/201221, uma vez que trouxe em sua fundamentação o pronunciamento do 

Tribunal de Contas acerca do mérito das irregularidades apontadas pela área 

técnica, fato que descaracteriza o caráter interlocutório da decisão, tornando 

inaplicável a interposição do Agravo disciplinado no art. 169 e seguintes do 

mencionado diploma legal22. 

Assim, conclui-se que a Decisão TC 6944/2013, conquanto proferida 

preliminarmente, adentrou no mérito das irregularidades constatadas pela área 

técnica, incorrendo em error in procedendo, evento processual que gera a nulidade 

absoluta da parte com conteúdo decisório, impondo-se sua exclusão do mundo 

jurídico, haja vista tratar-se de nulidade absoluta, portanto cognoscível de 

ofício por parte deste Tribunal de Contas, circunstância essa que autoriza seu 

enfrentamento por meio de simples pedido formulado nos próprios autos, 

dispensando, desse modo, o manejo da via recursal ou a instauração de 

procedimento fiscalizatório autônomo por parte deste Órgão Ministerial, 

porquanto presentes os requisitos autorizadores. 

2.3 DA ARGUIÇÃO DE INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE POR 

PARTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

O incidente de inconstitucionalidade não conhecido pelo Plenário deste 

Tribunal por meio da Decisão TC 6944/2013 fora proposto pela 9ª Secretaria 

                                                 
21

  Art. 142. As decisões do Tribunal de Contas poderão ser preliminares, interlocutórias, definitivas ou terminativas. 

[...] 
§ 2º Interlocutória é a decisão pela qual o Relator ou o Tribunal de Contas decide questão incidental, antes de pronunciar-
se quanto ao mérito. 

22
  Art. 169. Das decisões interlocutórias e terminativas caberá agravo formulado uma só vez, por escrito, no prazo de dez dias 

contado da data da ciência da decisão, na forma estabelecida no Regimento Interno. 
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de Controle Externo, unidade técnica responsável pela elaboração da 

Instrução Técnica Inicial ITI 697/2013. 

De acordo com a referida peça técnica, o 13° subsídio pago aos 

parlamentares estaduais por força do art. 1°, § 1°, da Lei Estadual 9.612/2010, 

não estaria em conformidade com o disposto no art. 39, § 4°, da Carta da 

República. 

Eis a redação do dispositivo questionado: 

Lei Estadual nº 9.912/2010  

Art. 1º O subsídio do Deputado Estadual fica fixado em R$ 
20.042,34 (vinte mil, quarenta e dois reais e trinta e quatro 
centavos) a partir do mês de fevereiro de 2011, é devido a 
partir de sua posse e será pago mensalmente.  

§ 1º Ao Deputado Estadual, no mês de dezembro, será 
devido 1 (um) 13º (décimo terceiro) subsídio em valor 
idêntico ao subsídio mensal.  

§ 2º No subsídio do Deputado Estadual é vedada a inclusão de 
qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 
representação, ajuda de custo, auxílio-moradia ou outra 
qualquer espécie remuneratória, na forma do artigo 39, § 4º da 
Constituição Federal. 

Acerca do incidente de inconstitucionalidade, assim se pronunciou a área 

técnica (fls. 224 a 226): 
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Em contraposição aos argumentos lançados pela unidade técnica, a Decisão 

TC 6944/2013 trouxe em sua fundamentação extensa defesa prévia de mérito 

pela legalidade do pagamento do 13° subsídio aos Deputados Estaduais, 

consoante se colhe do seguinte trecho (fls. 263 a 273): 

Pois bem, no tocante ao subitem 1.2.2.1, entendo ser necessário tecer 
alguns esclarecimentos. A unidade técnica sugere a citação da Mesa 
Diretora da ALES, do exercício de 2012, por entender que a concessão do 
13º subsídio aos Deputados Estaduais, contraria o § 4º do art. 39 da 
Constituição Federal, que assim dispõe:  

Art. 39 [...]  

§ 4º O membro de poder, o detentor de mandato eletivo, os 
ministros de estado e os secretários estaduais e municipais 
serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em 
parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 
adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra 
espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o 
disposto no art. 37, X e XI [g.n.]. 

Lei Estadual nº 9.912/2010  

Art. 1º O subsídio do Deputado Estadual fica fixado em R$ 
20.042,34 (vinte mil, quarenta e dois reais e trinta e quatro 
centavos) a partir do mês de fevereiro de 2011, é devido a 
partir de sua posse e será pago mensalmente.  



  

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO                                                

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
3ª Procuradoria Especial de Contas 
Gabinete do Procurador Heron Carlos Gomes de Oliveira 
 

 

______________________________________________________________________________________________ 
Ministério Público de Contas 

Rua José Alexandre Buaiz, 157 – Enseada do Suá - Vitória/ES 
CEP 29.050-913 Fone: (27) 3334-7600 

 

Proc. TC-2975/2013 
Fl. 369 

§ 1º Ao Deputado Estadual, no mês de dezembro, será 
devido 1 (um) 13º (décimo terceiro) subsídio em valor 
idêntico ao subsídio mensal.  

§ 2º No subsídio do Deputado Estadual é vedada a inclusão de 
qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 
representação, ajuda de custo, auxílio-moradia ou outra 
qualquer espécie remuneratória, na forma do artigo 39, § 4º da 
Constituição Federal. 

Primeiramente, vale destacar que este Tribunal, ao julgar as contas da 
ALES dos exercícios de 2004, 2006 e 2007, já se posicionou sobre a 
questão. Oportunidades em que, anuindo votos do Conselheiro Sebastião 
Carlos Ranna de Macedo, deixou de acolher a indicação da pretensa 
inconstitucionalidade, inserta no item 1.2.2.1.  

Transcrevo parte do voto do Exmo. Conselheiro sobre a matéria, inserta no 
Processo TC-2667/2007, que cuida da prestação de conas da ALES, 
referente ao exercício de 2006, ipsis litteris: 

[...]  

conforme noticiado na imprensa local, a Lei Estadual nº 
7.456/2003 já foi objeto de exame pela Procuradoria da 
República no Espírito Santo, o que se permite deduzir implicou 
a análise de toda lei e não somente de um de seus 
dispositivos.  

Tal fato ensejou inclusive a propositura de Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI 3461), promovida pelo então 
Procurador-Geral da República, por meio da qual arguiu a 
inconstitucionalidade do artigo 1º deste estatuto legal, sob o 
argumento de que, ao prever a vinculação do subsídio dos 
Deputados Estaduais ao subsídio dos Deputados Federais, 
incorreria em violação ao disposto no inciso XIII do art. 37 da 
Constituição Federal.  

No julgamento do pedido de cautelar, convém recordar, o 
Supremo Tribunal Federal, em 28.06.2006, concedeu medida 
suspendendo a eficácia da norma contida no art. 1º da Lei 
7.456/2003, com efeitos ex nunc, conforme requerera o Chefe 
do Ministério Público Federal, preservando, desse modo, até 
ali, os efeitos produzidos pelo dispositivo objeto da decisão 
judicial.  

Nesse passo, tendo em conta esse pressuposto, bem como o 
princípio da segurança jurídica, entendo que em qualquer 
discussão a respeito de suposta inconstitucionalidade de artigo 
da Lei 7.456/2003 não se poderia cogitar de efeitos que 
antecedessem à primeira citação do gestor.  

Ou seja, mesmo que aqui se entendesse ser cabível promover 
agora o incidente de inconstitucionalidade de norma contida na 
lei estadual em comento, a meu ver, os efeitos da decisão do 
Plenário confirmando a existência do vício teriam que, em face 
das peculiaridades deste caso concreto, ser ex nunc, 
alcançando, assim, somente os atos editados a partir da 
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manifestação desta Corte de Contas, que entenda ser 
inaplicável o dispositivo em questão.  

[...]  

Na ocasião em que foi aprovada a Lei Estadual nº 7456/2003, 
regime legal de caráter transitório, ficou claro que a parcela que 
legislador estadual denominou de 13º subsídio, na verdade, é 
um sucedâneo daquilo que o Decreto Legislativo Estadual nº 
14/94 previa em seu artigo 2º como ajuda de custo, devida no 
final de cada sessão legislativa.  

Prosseguindo nesse modo de ver e interpretar a regra legal, é 
imperioso consignar, portanto, que, em seu exame, há que se 
levar em conta também o aspecto histórico do ato aprovado 
pelo Poder Legislativo.  

Bem por isso, procedi a uma análise dos atos de mesmo 
conteúdo editados pelo Legislativo Federal, e nesse caminhar 
observei que o Decreto Legislativo nº 7, de 1995, aprovado 
pelo Congresso Nacional, em seu art. 3º (redação atualizada 
pelo Decreto Legislativo nº 1, de 18/01/2006), também prevê o 
direito a verba de igual natureza, senão vejamos: 

Art. 3º É devida ao parlamentar, no início e no final 
previstos para a sessão legislativa ordinária, ajuda de 
custo equivalente ao valor da remuneração, ficando 
vedado o seu pagamento na sessão legislativa 
extraordinária. 

Não posso deixar de reconhecer que, com previsão trazida pelo 
§ 4º do art. 39 da CF (redação da EC 19/98), de que a 
remuneração dos membros de Poder, dos detentores de 
mandatos eletivos e dos Ministros de Estado e dos Secretários 
Estaduais e Municipais deve se dar exclusivamente por 
subsídio fixado em parcela única, vedado qualquer acréscimo, 
a primeira impressão foi de que mesmo as verbas de natureza 
indenizatória ou aquelas pagas a título de ajuda de custo 
seriam permitidas.  

No entanto, é evidente que este dispositivo, do mesmo modo 
que nenhum daqueles contidos no texto constitucional, não 
pode ser lido isoladamente, mas sim tomando em conta, por 
exemplo, que o próprio constituinte previu em outro ponto da 
Carta Política, mais precisamente no § 7º do art. 57, o 
pagamento de parcela indenizatória em face de participação 
em sessão legislativa extraordinária (texto vigente até 
13/02/2006).  

Hoje, devo lembrar, essa possibilidade encontra-se reforçada 
com a inclusão do § 11 do art. 37 da CF (redação da EC 
47/2005), cujos efeitos esta emenda, em seu artigo 6º, fixou 
fossem retroativos à data de vigência da Emenda 41/2003.  

Esse parágrafo prevê, in verbis:  

Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios 
de que trata o inciso XI do caput deste artigo (art. 37 CF), as 
parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
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Como se vê, apesar de todo o rigor no respeitante à fixação do 
subsídio em parcela única, forçoso é reconhecer que esse rigor 
está circunscrito a vantagens de cunho remuneratório. O texto 
constitucional não atinge as parcelas indenizatórias.  

Desse modo, o princípio da unicidade remuneratória, 
estampado no § 4.º do art. 39 da CF, com observação, 
inclusive, da vedação contida nesse dispositivo constitucional, 
não invalida a distinção entre subsídio, como espécie 
remuneratória, e a parcela indenizatória, com a consequente 
autorização para pagamento desta última, conforme o caso. Ao 
revés, o princípio da unicidade remuneratória confere vida 
distinta e independente do subsídio, visto que são mesmo de 
naturezas jurídicas diferentes.  

[...]  

VOTO no sentido de que não merece ser acolhida a indicação 
de suposta inconstitucionalidade do art. 2º da Lei Estadual nº 
7.456/2003, sob o argumento de que teria concedido aos 
deputados Estaduais o direito ao 13º salário, eis que, como 
expus, cuida-se na hipótese de verba similar àquela garantida 
aos Deputados Federais a título de ajuda de custo. 

O eminente Conselheiro entendeu, ainda, que deveria ser aplicada ao caso 
a presunção de constitucionalidade, atributo de toda norma aprovada pelo 
Poder Legislativo, no que contou com aquiescência deste Plenário.  

Em verdade, a possibilidade de se conceder o décimo 13º subsídio aos 
agentes políticos, inclusive àqueles com mandatos eletivos, é uma 
controvérsia que tem suscitado muitas divergências. Em pesquisa à 
jurisprudência do STF, pode-se observar que aquele Tribunal ainda não 
proferiu decisão definitiva de mérito sobre a matéria, seja em controle 
difuso, seja em controle concentrado de constitucionalidade. Sem embargo, 
o Pretório Excelso reconheceu repercussão geral no âmbito do Recurso 
Especial nº 650.898, in verbis: 

PROCESSO OBJETIVO TRIBUNAL DE JUSTIÇA CONFLITO 
DE LEI MUNICIPAL COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
CRIVO IMPLEMENTADO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. SUBSÍDIO 
GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS, 13º SALÁRIO E VERBA 
INDENIZATÓRIA GLOSA NA ORIGEM RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO REPERCUSSÃO GERAL 
CONFIGURADA.  

1. A Assessoria prestou as seguintes informações:  

Submeto a Vossa Excelência o tema debatido no Recurso 
Extraordinário nº 650.898/RS, para exame da oportunidade de 
incluir a matéria no sistema eletrônico da repercussão geral.  

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, no 
julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
70028916443, entendeu cabível a via processual eleita pelo 
Ministério Público estadual, em face de o artigo 39, § 4º, do 
Diploma Maior ser de observância cogente pelos entes 
federados, segundo os artigos 8º e 11 da Carta estadual. 
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Consignou a inviabilidade do recebimento de gratificação de 
férias, décimo terceiro salário ou de verba indenizatória no caso 
de agente político que perceba subsídio, declarando a 
inconstitucionalidade de dispositivos da Lei nº 1.929/2008 do 
Município do Alecrim.  

O acórdão encontra-se assim ementado (folha 120):  

AÇÃO DIRETA DE INCONS-TITUCIONALIDADE. LEI 
MUNICIPAL. FIXAÇÃO DE REMUNERAÇÃO DO VICE-
PREFEITO. CONCESSÃO DE VERBA DE 
REPRESENTAÇÃO, BEM COMO DE GRATIFICAÇÃO DE 
FÉRIAS E DE DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO AO PREFEITO 
E AO VICE-PREFEITO.  

É inconstitucional dispositivo de Lei Municipal que concede 
gratificação de férias, décimo terceiro salário e verba de 
representação ao Prefeito e ao Vice-Prefeito. Afronta aos arts. 
8º e 11 da Constituição Estadual e ao § 4º do art. 39 da 
Constituição Federal, o qual veda, entre outros, o acréscimo de 
gratificação ou outra espécie remuneratória ao subsídio de 
detentor de mandato eletivo.  

AÇÃO JULGADA PROCEDENTE, POR MAIORIA.  

No extraordinário protocolado com base na alínea a do 
permissivo constitucional, o recorrente articula com ofensa aos 
artigos 7º, incisos VIII e XVII, 29, inciso V, e 39, § 3º e § 4º, da 
Carta da República. Sustenta a impossibilidade de discutir-se, 
por meio de ação direta de inconstitucionalidade, lei municipal 
em face de preceitos da Carta de 1988. Cita como precedente 
a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 409/RS, relator 
Ministro Sepúlveda Pertence. Salienta encontrar-se a 
remuneração dos agentes políticos vinculada, no caso, à 
autonomia municipal. Afirma existirem parcelas que, por não 
possuírem natureza remuneratória, mas de indenização, 
podem ser pagas aos agentes públicos que recebem subsídios. 
Assevera ter o Supremo, no julgamento da Medida Cautelar na 
Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.898/DF, da relatoria 
da Ministra Cármen Lúcia, assentado não ser o artigo 39 da 
Constituição Federal autoaplicável. Ao final, requer a 
concessão de efeitos ex nunc, caso o Supremo decida pela 
negativa de seguimento do extraordinário e, por conseguinte, 
pela inconstitucionalidade da legislação municipal aludida.  

Em sede de repercussão geral, anota ultrapassar a questão 
os interesses subjetivos das partes, ressaltando a 
importância desta sob os pontos de vista econômico, 
jurídico, social e político, em virtude da possibilidade de 
reprodução da situação narrada em diversos municípios 
brasileiros e de estar-se em debate tema relativo à 
competência e responsabilidade de ente federativo.  

O recorrido, nas contrarrazões, defendeu o acerto da decisão 
atacada e a tese de os agentes políticos detentores de 
mandato eletivo serem remunerados exclusivamente por 
subsídio em parcela única, não se incluindo, neste, os direitos 
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previstos no artigo 7º, incisos VIII e XVII, da Constituição 
Federal.  

O extraordinário não foi admitido na origem (folha 172 a 174, 
verso).  

Por meio da decisão de folhas 215 e 216, Vossa Excelência 
proveu o agravo de instrumento:  

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE LEI 
MUNICIPAL VIOLAÇÃO AO ARTIGO 39, § 4º, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL MATÉRIA CONSTITUCIONAL 
AGRAVO PROVIDO. 

1. Discute-se, na espécie, possibilidade do Órgão Especial de 
Tribunal de Justiça, no julgamento de ação direta de 
inconstitucionalidade proposta contra lei municipal, verificar a 
existência de ofensa ao Diploma Maior.  

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 
assentou, em síntese (folha 120):  

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 
MUNICIPAL. FIXAÇÃO DE REMUNERAÇÃO DO VICE-
PREFEITO. CONCESSÃO DE VERBA DE 
REPRESENTAÇÃO, BEM COMO DE GRATIFICAÇÃO DE 
FÉRIAS E DE DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO AO PREFEITO 
E AO VICE-PREFEITO.  

É inconstitucional dispositivo de Lei Municipal que concede 
gratificação de férias, décimo terceiro salário e verba de 
representação ao Prefeito e ao Vice-Prefeito. Afronta aos arts. 
8º e 11 da Constituição Estadual e ao § 4º do art. 39 da 
Constituição Federal, o qual veda, entre outros, o acréscimo de 
gratificação ou outra espécie remuneratória ao subsídio de 
detentor de mandato eletivo.  

AÇÃO JULGADA PROCEDENTE, POR MAIORIA.  

2. O tema, de índole constitucional, está a merecer o crivo do 
Colegiado Maior.  

3. Em face da excepcionalidade do quadro, conheço deste 
agravo e o provejo. Constando dos autos as peças 
indispensáveis ao julgamento do extraordinário, aciono a 
conversão. Autuem e distribuam na forma regimental. Após, 
colham o parecer da Procuradoria Geral da República.  

4. Publiquem.  

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do 
Subprocurador-Geral da República Wagner de Castro Mathias 
Netto, pronunciou-se pelo provimento parcial do extraordinário. 
Ressaltou a necessidade de garantir-se o direito fundamental 
às férias e ao respectivo adicional ao ocupante de cargo 
eletivo, pois a natureza de remuneração ou subsídio não tem o 
condão de mitigar os direitos assegurados no § 3º do artigo 39 
do Texto Maior.  

O recurso está subscrito por advogado regularmente 
constituído nos autos (folha 106). A publicação do ato 
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impugnado deu-se no Diário da Justiça Eletrônico de 4 de 
dezembro de 2009, sexta-feira (folha 1275), ocorrendo a 
manifestação do inconformismo em 21 de janeiro de 2010, 
quinta-feira (folha 141), no prazo legal, à luz do artigo 188 do 
Código de Processo Civil e da suspensão dos prazos 
processuais no período de 20 de dezembro a 6 de janeiro.  

2. Os dois temas possuem repercussão maior. O primeiro é 
ligado à atuação de tribunal de justiça, em processo objetivo, 
presente o conflito de lei municipal não com a Carta do Estado, 
mas com a Federal. A proteção desta última, no controle 
concentrado de constitucionalidade, é do Supremo. Embora 
não ocorra considerada lei municipal, a óptica afasta a atuação 
dos tribunais de justiça no âmbito do citado processo.  

Também cabe examinar a questão alusiva à possibilidade, 
ou não, de haver a satisfação do subsídio acompanhada do 
pagamento de outra espécie remuneratória. Em síntese, 
cumpre definir se o subsídio é, ou não, parcela única 
devida àqueles que estão alcançados pelo instituto. 

Convém anotar também que a Procuradoria Geral da República, no âmbito 
da ADPF 193, por meio do Parecer nº 10.522-PGR-R, de 31/05/2013, 
enviado ao Supremo Tribunal Federal, defende que as leis municipais que 
autorizam pagamento de 13º salário a agentes políticos são constitucionais, 
incluindo-se na categoria agentes políticos o Prefeito, Vice-Prefeito, 
Vereadores e Secretários Municipais.  

O Procurador-Geral da República, Roberto Monteiro Gurgel Santos e a 
Vice-Procuradora-Geral da República, Deborah Macedo Duprat de Britto 
Pereira, que subscrevem o parecer, destacam que as leis municipais que 
impõe o pagamento de gratificação natalina (13º salário) aos agentes 
políticos (inclusive os vereadores) são constitucionais. E que a interpretação 
sistemática dos dispositivos constitucionais revela que a gratificação 
natalina não tem o caráter de abono, prêmio ou parcela adicional, o que a 
exclui do campo de alcance da proibição a que se refere o § 4º do art. 39. 
Explicam que a Constituição Federal não proíbe, em qualquer de seus 
dispositivos, a extensão da gratificação natalina aos agentes políticos, 
donde decorre a impossibilidade de se ter como ilegítima a edição de lei que 
os contemple com este benefício. Concluem que ante a inexistência de 
expressa proibição constitucional, os agentes políticos podem ser 
beneficiados, mediante a edição de lei, com o recebimento de gratificação 
natalina, sendo constitucionais as disposições legislativas nesse sentido, 
vejamos: 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 
FUNDAMENTAL Nº 193  

ARGUENTE: PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO – PTB  

ARGUIDO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS  

ARGUIDO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS  

RELATOR: MINISTRA CÁRMEM LÚCIA  
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Arguição de descumprimento de preceito fundamental. Normas 
municipais que impõe o pagamento de décimo terceiro salário 
aos agentes políticos. Pretensão de reconhecimento da 
constitucionalidade da previsão. Impossibilidade de 
conhecimento da ação. Inexistência de demonstração de 
contrariedade a preceito fundamental. Mérito. O décimo 
terceiro salário não tem natureza de gratificação, adicional, 
abono ou prêmio, sendo, na verdade, um salário extra a 
que fazem jus os trabalhadores, nos termos do art. 7º, VIII, 
da Constituição Federal. Ante a inexistência de norma 
constitucional que proíba a extensão do privilégio aos 
agentes políticos, revela-se legítima a edição de lei que os 
contemple com tal benefício. Parecer pelo não conhecimento 
da ação, no mérito, pela procedência do pedido. (grifamos). 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça, verifica-se que no Recurso 
Especial nº 801.160/DF, no Recurso Especial nº 837,188/DF e no Agravo 
Regimental interposto no Recurso Especial nº 742.171/DF, o Tribunal 
decidiu que, a despeito de o § 3º do art. 39 da Constituição Federal não se 
aplicar aos agentes políticos, a estes poderão ser conferidos direitos sociais, 
como o décimo terceiro salário, desde que haja expressa autorização em lei.  

Vale destacar excerto do voto proferido pelo Ministro Hamilton Carvalhido 
no REsp nº 837.188/DF, que examinou a questão, inclusive com a análise 
de toda legislação aplicável à espécie bem como com a aplicação do 
entendimento doutrinário sobre as categorias de agentes públicos 
destinatários do direito sociais insertos no art. 7º da Constituição Federal, 
razão pela qual transcrevo os seguintes trechos, ipsis litteris: 

Posto isso, quanto ao décimo terceiro salário, dispõe o art. 7º, 
inciso VIII, da Constituição Federal:  

“Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, 
além de outros que visem à melhoria de sua condição social:  

[...]  

VIII – décimo terceiro salário com base na remuneração 
integral ou no valor da aposentadoria.” (nossos os grifos).  

E o seu artigo 39, parágrafo 3º:  

“§ 3º - Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público 
o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, 
XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos 
diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o 
exigir.” (nossos os grifos).  

Inquestionável, como se vê, que, por força do artigo 7º, inciso 
VIII combinado com o artigo 39, parágrafo 3º, a gratificação 
natalina somente se aplica aos servidores ocupantes de cargo 
público.  

E, tal como emerge da Constituição Federal, sobre os 
conceitos de servidores ocupantes de cargo público, assim 
pontifica a doutrina pátria:  

[...]  
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Agentes políticos: são os componentes do Governo nos seus 
primeiros escalões, investidos em cargos, funções, mandatos 
ou comissões, por nomeação, eleição, designação ou 
delegação para o exercício de atribuições constitucionais. 
Esses agentes atuam com plena liberdade funcional, 
desempenhando suas atribuições com prerrogativas e 
responsabilidades próprias, estabelecidas na Constituição e em 
leis especiais. Não são servidores públicos, nem se sujeitam 
ao regime jurídico único estabelecido pela Constituição de 
1998. Têm normas especificas para sua escolha, investidura, 
conduta e processo por crimes funcionais e de 
responsabilidade que lhe são privativos.  

[...]  

Nesta categoria encontram-se os Chefes de Executivo 
(Presidente da República, Governadores e Prefeitos) e seus 
auxiliares imediatos (Ministros e Secretários de Estado e de 
Município); os membros das Corporações Legislativas 
(Senadores, Deputados e Vereadores); os membros do 
Poder Judiciário (Magistrado em geral); os membros do 
Ministério Público (Procuradores da República e da Justiça, 
Promotores e Curadores Públicos); os membros dos Tribunais 
de Contas (Ministros e Conselheiros); o representantes 
diplomáticos e demais autoridades que atuem com a 
independência funcional no desempenho de atribuições 
governamentais, judiciais ou quase-judiciais, estranhas ao 
quadro do servidor público. 

Entretanto, ressalta o Ministro que a gratificação natalina aos agentes 
políticos somente é cabível se expressamente autorizada por lei. 

[...]  

Como se vê, a aplicabilidade dos direitos sociais, 
nomeadamente no caso como gratificação natalina, aos 
agentes políticos somente tem cabida se expressamente 
autorizada por lei, o que não há na espécie. 

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais, ao julgar a ADI nº 
1.0000.09.498295-6/000, negou medida cautelar de suspensão de eficácia 
de dispositivos legais que regulamentam a concessão do décimo terceiro 
salário aos agentes políticos de Município de Juiz de Fora.  

Ainda, o Tribunal de Justiça do Estado mineiro, na apreciação da ADI nº 
1.0000.09.501859-4/000, não encontrou qualquer vício em leis que 
concediam o 13º salário a agentes políticos mancipais, publicado no Boletim 
de Jurisprudência do TJMG nº 42, de 20.06.12: 

No que concerne à percepção do 13º subsídio por Prefeito, 
Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Presidente da 
Câmara Municipal e demais Vereadores, não se encontram 
eivados do alegado vício material os dispositivos das leis em 
questão. O relator, Des. Kildare Carvalho ressaltou dois pontos 
para estabelecimento de parâmetro de validade da Lei 
Municipal à luz do art. 165, § 1º, da CEMG, concluindo pela 
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ausência de vedação, no art. 39, § 4º, da CF, para atribuição 
dos direitos sociais aos agentes políticos e pela natureza de 
retribuição extraordinária da gratificação natalina, não 
constituindo acréscimo remuneratório, vedado pelo Texto 
Constitucional. Destacou que o direito ao 13º salário configura 
garantia prevista no art. 7º da CF, prevalecendo sobre outras 
normas constitucionais. Salientou que, nas esferas federal e 
estadual, tal benefício já é conferido aos referidos agentes 
devendo ser estendido no âmbito municipal, em 
observância do princípio da simetria. (grifo nosso) 

Também a Corte de Contas mineira editou a Súmula nº 120, de 19/06/2013, 
admitindo o pagamento do decimo terceiro salário aos agentes políticos, in 
verbis: 

É legítimo o pagamento do 13º salário aos agentes políticos 
municipais, com base no valor do subsídio integral. 

É de se reconhecer que remuneração do membro de poder, do detentor de 
mandato eletivo, dos Ministros de Estado e dos Secretários Estaduais e 
Municipais, deve ser por subsídio fixado em parcela única, sendo vedado o 
acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 
representação ou outra espécie remuneratória, na forma preconizada no § 
4º do art. 39 da Constituição Federal. Contudo, como bem informa o 
Parecer da PGR, a interpretação sistemática dos dispositivos constitucionais 
revela que a gratificação natalina não tem caráter de abono, prêmio ou 
parcela adicional, o que exclui do campo de alcance da proibição a que se 
refere o § 4º do art. 39.  

A propósito dos acréscimos incidentes sobre a remuneração, discorre Hely 
Lopes Meirelles: 

Vantagens pecuniárias são acréscimos de estipêndio do 
servidor, concedidas a título definitivo ou transitório, pela 
decorrência do tempo de serviço (ex facto temporis), ou pelo 
desempenho de funções especiais (ex facto officii), ou em 
razão das condições anormais em que se realiza o serviço 
(propter laborem) ou, finalmente, em razão das condições 
pessoais (propter personam). As duas primeiras espécies 
constituem os adicionais (adicionais de vencimento e adicionais 
de função), as duas últimas formam a categoria das 
gratificações (gratificações de serviço e gratificações pessoais). 
Todas elas são espécies do gênero retribuição pecuniária, mas 
se apresentam como características próprias e efeitos 
peculiares em relação ao beneficiário e à Administração. 

Portanto, o décimo terceiro salário não integra a remuneração mensal dos 
beneficiários, sendo, na verdade, um subsídio a mais a ser percebido, ou 
seja, uma remuneração extraordinária.  

Não custa lembrar que também na esfera federal tal benefício é conferido 
aos membros do congresso nacional, devendo ser estendido no âmbito 
estadual, em observância do princípio da simetria.  
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Diante de todo o exposto, e dos precedentes desta Corte: Prestação de 
Contas da Assembleia Legislativa do exercício de 2004 – TC-706/2005, 
Decisão nº 330/2009; do exercício de 2006 – TC-2667/2007, Decisão nº 
033/2010; e do exercício de 2007 – TC-2189/2008, Decisão nº 331/2009, 
entendo que não deve ser acolhida a indicação da suposta 
inconstitucionalidade do § 1º do art. 1º da Lei Estadual nº 9.612/2010, posta 
no item 1.2.2.1 da Instrução Técnica Inicial nº 697/2013. E, de modo reflexo, 
não acolher a proposta de citação contida no item 1.2.2.2 (pagamento do 
13º subsídio aos parlamentares).  

A relevância das argumentações trazidas aos autos tanto pela unidade 

técnica quanto pela Decisão TC 6944/2013, aliada à inexistência de 

pronunciamento sobre a questão em sede de controle concentrado de 

constitucionalidade por parte desta Corte de Contas (por meio de incidente de 

inconstitucionalidade para formação de prejulgado) e do Supremo Tribunal 

Federal (por meio de ADI, ADC e ADPF), compelem este Parquet de Contas a 

provocar este Órgão de Controle Externo acerca da melhor interpretação para 

o dispositivo questionado. 

Corrobora esse entendimento o julgado trazido pela fundamentação da 

Decisão TC 6944/2013 (fl. 266 e 267): 

Em verdade, a possibilidade de se conceder o décimo 13º subsídio aos 
agentes políticos, inclusive àqueles com mandatos eletivos, é uma 
controvérsia que tem suscitado muitas divergências. Em pesquisa à 
jurisprudência do STF, pode-se observar que aquele Tribunal ainda não 
proferiu decisão definitiva de mérito sobre a matéria, seja em controle 
difuso, seja em controle concentrado de constitucionalidade. Sem embargo, 
o Pretório Excelso reconheceu repercussão geral no âmbito do Recurso 
Especial nº 650.898, in verbis: 

PROCESSO OBJETIVO TRIBUNAL DE JUSTIÇA CONFLITO 
DE LEI MUNICIPAL COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
CRIVO IMPLEMENTADO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. SUBSÍDIO 
GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS, 13º SALÁRIO E VERBA 
INDENIZATÓRIA GLOSA NA ORIGEM RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO REPERCUSSÃO GERAL 
CONFIGURADA.  

1. A Assessoria prestou as seguintes informações:  

Submeto a Vossa Excelência o tema debatido no Recurso 
Extraordinário nº 650.898/RS, para exame da oportunidade de 
incluir a matéria no sistema eletrônico da repercussão geral.  
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O Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, no 
julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
70028916443, entendeu cabível a via processual eleita pelo 
Ministério Público estadual, em face de o artigo 39, § 4º, do 
Diploma Maior ser de observância cogente pelos entes 
federados, segundo os artigos 8º e 11 da Carta estadual. 
Consignou a inviabilidade do recebimento de gratificação de 
férias, décimo terceiro salário ou de verba indenizatória no caso 
de agente político que perceba subsídio, declarando a 
inconstitucionalidade de dispositivos da Lei nº 1.929/2008 do 
Município do Alecrim.  

O acórdão encontra-se assim ementado (folha 120):  

AÇÃO DIRETA DE INCONS-TITUCIONALIDADE. LEI 
MUNICIPAL. FIXAÇÃO DE REMUNERAÇÃO DO VICE-
PREFEITO. CONCESSÃO DE VERBA DE 
REPRESENTAÇÃO, BEM COMO DE GRATIFICAÇÃO DE 
FÉRIAS E DE DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO AO PREFEITO 
E AO VICE-PREFEITO.  

É inconstitucional dispositivo de Lei Municipal que concede 
gratificação de férias, décimo terceiro salário e verba de 
representação ao Prefeito e ao Vice-Prefeito. Afronta aos arts. 
8º e 11 da Constituição Estadual e ao § 4º do art. 39 da 
Constituição Federal, o qual veda, entre outros, o acréscimo de 
gratificação ou outra espécie remuneratória ao subsídio de 
detentor de mandato eletivo.  

AÇÃO JULGADA PROCEDENTE, POR MAIORIA.  

No extraordinário protocolado com base na alínea a do 
permissivo constitucional, o recorrente articula com ofensa aos 
artigos 7º, incisos VIII e XVII, 29, inciso V, e 39, § 3º e § 4º, da 
Carta da República. Sustenta a impossibilidade de discutir-se, 
por meio de ação direta de inconstitucionalidade, lei municipal 
em face de preceitos da Carta de 1988. Cita como precedente 
a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 409/RS, relator 
Ministro Sepúlveda Pertence. Salienta encontrar-se a 
remuneração dos agentes políticos vinculada, no caso, à 
autonomia municipal. Afirma existirem parcelas que, por não 
possuírem natureza remuneratória, mas de indenização, 
podem ser pagas aos agentes públicos que recebem subsídios. 
Assevera ter o Supremo, no julgamento da Medida Cautelar na 
Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.898/DF, da relatoria 
da Ministra Cármen Lúcia, assentado não ser o artigo 39 da 
Constituição Federal autoaplicável. Ao final, requer a 
concessão de efeitos ex nunc, caso o Supremo decida pela 
negativa de seguimento do extraordinário e, por conseguinte, 
pela inconstitucionalidade da legislação municipal aludida.  

Em sede de repercussão geral, anota ultrapassar a questão 
os interesses subjetivos das partes, ressaltando a 
importância desta sob os pontos de vista econômico, 
jurídico, social e político, em virtude da possibilidade de 
reprodução da situação narrada em diversos municípios 
brasileiros e de estar-se em debate tema relativo à 
competência e responsabilidade de ente federativo.  
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O recorrido, nas contrarrazões, defendeu o acerto da decisão 
atacada e a tese de os agentes políticos detentores de 
mandato eletivo serem remunerados exclusivamente por 
subsídio em parcela única, não se incluindo, neste, os direitos 
previstos no artigo 7º, incisos VIII e XVII, da Constituição 
Federal.  

O extraordinário não foi admitido na origem (folha 172 a 174, 
verso).  

Por meio da decisão de folhas 215 e 216, Vossa Excelência 
proveu o agravo de instrumento:  

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE LEI 
MUNICIPAL VIOLAÇÃO AO ARTIGO 39, § 4º, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL MATÉRIA CONSTITUCIONAL 
AGRAVO PROVIDO. 

1. Discute-se, na espécie, possibilidade do Órgão Especial de 
Tribunal de Justiça, no julgamento de ação direta de 
inconstitucionalidade proposta contra lei municipal, verificar a 
existência de ofensa ao Diploma Maior.  

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 
assentou, em síntese (folha 120):  

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 
MUNICIPAL. FIXAÇÃO DE REMUNERAÇÃO DO VICE-
PREFEITO. CONCESSÃO DE VERBA DE 
REPRESENTAÇÃO, BEM COMO DE GRATIFICAÇÃO DE 
FÉRIAS E DE DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO AO PREFEITO 
E AO VICE-PREFEITO.  

É inconstitucional dispositivo de Lei Municipal que concede 
gratificação de férias, décimo terceiro salário e verba de 
representação ao Prefeito e ao Vice-Prefeito. Afronta aos arts. 
8º e 11 da Constituição Estadual e ao § 4º do art. 39 da 
Constituição Federal, o qual veda, entre outros, o acréscimo de 
gratificação ou outra espécie remuneratória ao subsídio de 
detentor de mandato eletivo.  

AÇÃO JULGADA PROCEDENTE, POR MAIORIA.  

2. O tema, de índole constitucional, está a merecer o crivo do 
Colegiado Maior.  

3. Em face da excepcionalidade do quadro, conheço deste 
agravo e o provejo. Constando dos autos as peças 
indispensáveis ao julgamento do extraordinário, aciono a 
conversão. Autuem e distribuam na forma regimental. Após, 
colham o parecer da Procuradoria Geral da República.  

4. Publiquem.  

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do 
Subprocurador-Geral da República Wagner de Castro Mathias 
Netto, pronunciou-se pelo provimento parcial do extraordinário. 
Ressaltou a necessidade de garantir-se o direito fundamental 
às férias e ao respectivo adicional ao ocupante de cargo 
eletivo, pois a natureza de remuneração ou subsídio não tem o 
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condão de mitigar os direitos assegurados no § 3º do artigo 39 
do Texto Maior.  

O recurso está subscrito por advogado regularmente 
constituído nos autos (folha 106). A publicação do ato 
impugnado deu-se no Diário da Justiça Eletrônico de 4 de 
dezembro de 2009, sexta-feira (folha 1275), ocorrendo a 
manifestação do inconformismo em 21 de janeiro de 2010, 
quinta-feira (folha 141), no prazo legal, à luz do artigo 188 do 
Código de Processo Civil e da suspensão dos prazos 
processuais no período de 20 de dezembro a 6 de janeiro.  

2. Os dois temas possuem repercussão maior. O primeiro é 
ligado à atuação de tribunal de justiça, em processo objetivo, 
presente o conflito de lei municipal não com a Carta do Estado, 
mas com a Federal. A proteção desta última, no controle 
concentrado de constitucionalidade, é do Supremo. Embora 
não ocorra considerada lei municipal, a óptica afasta a atuação 
dos tribunais de justiça no âmbito do citado processo.  

Também cabe examinar a questão alusiva à possibilidade, 
ou não, de haver a satisfação do subsídio acompanhada do 
pagamento de outra espécie remuneratória. Em síntese, 
cumpre definir se o subsídio é, ou não, parcela única 
devida àqueles que estão alcançados pelo instituto. 

Conforme já abordado em momento anterior desta análise, o acolhimento de 

proposta de instauração de incidente de inconstitucionalidade, apresentada 

por unidade técnica desta Corte, constitui uma faculdade para o Relator do 

feito, porquanto apenas aos Conselheiros, aos Membros do Ministério Público 

de Contas e aos Auditores em substituição assiste a prerrogativa legal de 

arguir a instauração do incidente, segundo prescreve o art. 333 da Resolução 

TC 261/2013: 

Art. 333. O incidente será apresentado em Plenário, com a explanação da 
matéria, pelo Presidente, pelos Conselheiros ou pelo Ministério Público junto 
ao Tribunal, dependendo da iniciativa da arguição.  
§ 1º Poderão ainda arguir o incidente os Auditores, por ocasião da 
apreciação ou julgamento. 
§ 2° Na fase de instrução, as unidades técnicas poderão propor a arguição 
de incidente de inconstitucionalidade. 

Desse modo, o não acolhimento do incidente proposto pela 9ª Secretaria de 

Controle Externo encontra-se em conformidade com a disciplina jurídica que 

rege o singular controle abstrato de constitucionalidade que é realizado por 
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este Órgão de Controle Externo, de forma incidental, no curso da análise de 

caso concreto. 

Todavia, uma vez ventilada nos autos a proposta de instauração de incidente 

de inconstitucionalidade, faculta-se aos agentes legitimados para a arguição 

acolher ou não a proposta, formulando em nome próprio a instauração do 

incidente suscitada por terceiro23, circunstância que provocará a realização do 

juízo de admissibilidade do incidente por parte do Plenário deste Tribunal de 

Contas, na forma dos art. 176 a 179 da Lei Complementar Estadual 621/2012 

e dos art. 332 a 339 da Resolução TC 261/2013. 

Em outras palavras, o não acolhimento da proposta de instauração do 

incidente, apresentada pela unidade técnica, não impede a arguição do 

mesmo incidente por parte de quem possua legitimidade para tanto, seja 

Conselheiro, Membro do Ministério Público de Contas ou Auditor em 

substituição. 

Esclareça-se, por oportuno, que a submissão ao Plenário da proposta de 

instauração do incidente de inconstitucionalidade, sugerida pela 9ª Secretaria 

de Controle Externo, constitui atitude prudente do Relator, porquanto permite 

que os demais membros da Corte possam, nesse momento processual, 

acolher ou não a proposta ofertada, sem prejuízo de futura arguição por parte 

de qualquer dos legitimados, porquanto a deliberação plenária sobre o 

acolhimento de proposta de instauração de incidente de 

inconstitucionalidade (não se trata de conhecimento do incidente) não se 

reveste do manto da imutabilidade formal, haja vista sequer ter sido 

submetida ao prévio e necessário juízo de admissibilidade. 

                                                 
23

  Tendo em vista que a proposta de instauração do incidente de inconstitucionalidade, quando formulada por quem não 

possua legitimidade para argui-lo, não vincula o Tribunal de Contas a realizar o respectivo juízo de admissibilidade, sua 
provocação pode ser realizada não só pela área técnica, mas por qualquer parte ou interessado. 
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São por essas razões que o Ministério Público de Contas, por meio do 

Procurador que esta subscreve, usando da legitimidade que lhe confere os 

art. 179 da Lei Complementar Estadual 621/2012 e 333 da Resolução TC 

261/2013, acolhendo a proposta apresentada pela 9ª Secretaria de 

Controle Externo, formula, perante esta Corte de Contas, arguição de 

incidente de inconstitucionalidade do art. 1°, § 1°, da Lei Estadual nº 

9.612/2010. 

3 PEDIDO 

Ante o exposto, o Ministério Público de Contas, neste momento processual, guiado 

pela interpretação que melhor atende ao interesse público, dimensão pública dos 

interesses individuais, pleiteia perante esta Corte de Contas: 

a) com fundamento nos art. 367, § 1°24, art. 369, parágrafo único25, e art. 37226, 

todos da Resolução TC 261/2013, Regimento Interno do TCEES, a 

declaração da nulidade da parte da Decisão TC 6944/2013 que deixou de 

citar os responsáveis em relação aos itens 1.2.2.2, 1.2.3.1 e 1.2.3.2 do 

voto do Conselheiro Relator, quais sejam, pagamento de 13° subsídio a 

parlamentares e ausência de comprovação da finalidade pública das 

despesas realizadas com combustível e com serviço postal, por violação aos 

art. 52, 55, 84, inciso I, e 142, §§ 1° e 3°, e 177, todos da Lei Complementar 

Estadual 621/2012, em razão, respectivamente: I) da prolação de decisão de 

mérito sem observância ao princípio do contraditório e da ampla defesa; II) da 

                                                 
24 

 Art. 367. O Tribunal declarará a nulidade, de ofício, se absoluta, ou por provocação da parte ou do Ministério Público junto 

ao Tribunal, em qualquer caso.  
§ 1º Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo para a parte, para o erário, para a apuração dos 
fatos pelo Tribunal ou para a deliberação adotada. 

25
  Art. 369. A nulidade do ato, uma vez declarada, causará a dos atos subsequentes que dele dependam ou derivem.  

Parágrafo único. A nulidade de uma parte do ato, porém, não prejudicará as outras que dela sejam independentes. 
26

 Art. 372. São absolutas, dentre outras hipóteses, as nulidades correspondentes à ausência de citação para o exercício do 

contraditório e da ampla defesa, à inobservância das 104 causas de impedimento previstas neste Regimento e à ausência 
de fundamentação nas decisões de que possa resultar prejuízo às partes e ao erário.  
Parágrafo único. A citação será nula quando feita sem observância das prescrições contidas na Lei Orgânica do Tribunal 
ou neste Regimento, podendo a nulidade ser declarada de ofício, ressalvado o comparecimento espontâneo do 
responsável ou interessado, convalidando os atos instrutórios já praticados, desde que demonstrado não ter havido 
prejuízo à defesa. 
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inversão da ordem das etapas do processo, realizando-se a análise de mérito 

das irregularidades antes da conclusão da instrução do feito e da elaboração 

do parecer do Ministério Público de Contas, violando, com isso, o princípio do 

devido processo legal; III) da consideração de que fatos pendentes de 

comprovação demonstram de forma clara e objetiva a legalidade, a 

economicidade, a efetividade e a razoabilidade dos atos de gestão; IV) da 

inserção do exame do mérito das irregularidades em decisão de natureza 

preliminar; e V) da aplicação de prejulgado como questão prejudicial à análise 

de mérito sem a necessária instauração do respectivo incidente de 

inconstitucionalidade. Por conseguinte, pugna este Parquet Especial de 

Contas pela prolação de nova decisão de citação dos responsáveis na forma 

como integralmente proposta pela 9ª Secretaria de Controle Externo por meio 

da Instrução Técnica Inicial ITI 697/2013; 

b) com fundamento no art. 332 e seguintes da Resolução TC 261/2013,  proceda 

à instauração de incidente de inconstitucionalidade em relação ao art. 1º, § 1°, 

da Lei Estadual 9.612/201027, dispositivo que autorizou o pagamento do 13° 

subsídio aos parlamentares estaduais, realizando prévio juízo de 

admissibilidade do incidente, na forma como disciplinada na referida 

resolução, e oportunizando o contraditório e a ampla defesa aos 

responsáveis, caso superada a fase de conhecimento do incidente arguido 

por este Órgão Ministerial nesta oportunidade. 

Vitória, 30 de janeiro de 2014. 

 
HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 

Procurador Especial de Contas 

                                                 
27

  Art. 1º. O subsídio do Deputado Estadual fica fixado em R$20.042,34 (vinte mil, quarenta e dois reais e trinta e quatro 

centavos) a partir do mês de fevereiro de 2011, é devido a partir de sua posse e será pago mensalmente.  
§ 1º. Ao Deputado Estadual, no mês de dezembro, será devido 1 (um) 13º (décimo terceiro) subsídio em valor idêntico ao 
subsídio mensal. 


